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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO BEZERRA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 001/2018 - CMAB

TERMO DE POSSE DA EXCELENTÍSSIMA SENHORA
VEREADORA Egina Souza Xavier Pacha Quintela NO CARGO
DE PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO
BEZERRA

Aos vinte e um dias do mês de dezembro do ano de dois mil e
dezessete, no Palácio Maria de Lourdes Bezerra, sede da
Câmara Municipal de Afonso Bezerra, situada na Rua 9 de
Junho, 29, Centro, na Cidade de Afonso Bezerra, Estado do Rio
Grande do Norte, na Sala da Presidência, precisamente às dez
horas, na presença dos membros da Mesa Diretora, a Senhora
Vereadora Egina Souza Xavier Pacha Quintela tomou posse do
cargo de Presidente deste Poder Legislativo, em razão do
afastamento do seu titular, o Senhor Vereador Gustavo Luiz dos
Santos Bezerra, que se decisão judicial do Tribunal Regional
Eleitoral do Estado do rio Grande do Norte, publicação em
20/12/2017 no Diário de justiça eletrônico N. 227/2017, Pag.
02/03, referente ao Acórdão nº 550/2017 de 19/12/2017. E para
constar, a Senhora Presidente determinou que se lavrasse o
presente “Termo de Posse”, que, depois de lido, será assinado
pela Presidente substituta e Primeiro e Segundo Secretários.

PRESIDENTE EMPOSSADO: Egina Souza Xavier Pacha
Quintela

PRIMEIRO SECRETÁRIO: Monara Leila Oliveira da Cunha
Macedo

SEGUNDO SECRETÁRIO: Antonio Carlos Ciriaco

Publicado por:
EGINA SOUZA XAVIER PACHA QUINTELA

Código Identificador: 658E40DE

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 003/2017

A MESA DIRETORA da CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO
BEZERRA/RN, no uso das suas atribuições legais, conferidas
pelo Art. 212, Inciso I, combinado com Art. 209, Inciso III do
Regimento Interno desta Casa Legislativa, em decorrência de
vaga aberta por força da Decisão proferida no Acórdão Nº
550/2017 – TRE/RN, de 19/12/2017, vem por este, CONVOCAR
o Suplente de Vereador SÉRGIO BANDEIRA DE MELO do
Partido Renovador Trabalhista Brasileiro – PRTB para assumir
o Mandato de Vereador nesta Casa Legislativa.

Afonso Bezerra/RN, 22 de dezembro de 2017.

MESA DIRETORA

Vereadora EGINA SOUZA XAVIER PACHA QUINTELA

Vice-Presidente/Presidente em Exercício

Vereadora MONARA LEILA OLIVEIRA DA CUNHA MACÊDO

1º Secretário

Vereador ANTÔNIO CARLOS CIRÍACO

2º Secretário

Publicado por:
EGINA SOUZA XAVIER PACHA QUINTELA

Código Identificador: 6A955D23

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 002/2018 - CMAB

ATA DA 3ª REUNIÃO SOLENE EXTRAORDINÁRIA DA
CÂMARA MUNICIPAL DE
AFONSO BEZERRA/RN, REFERENTE AO 1º PERÍODO DA
15ª LEGISLATURA,
REALIZADA NO DIA 22 DE DEZEMBRO DE 2017.
POSSE DE SUPLENTE DE VEREADOR.
AOS DIAS 22 DE DEZEMBRO DE 2017, SEXTA-FEIRA NA
SEDE DA CÂMARA
MUNICIPAL DE AFONSO BEZERRA/RN, TRAVESSA PRAÇA
CÍVICA 9 DE JUNHO, N. 29
– CENTRO, SOB PRESIDÊNCIA DA VEREADORA EGINA
SOUZA XAVIER PACHÁ
QUINTELA.
REALIZOU-SE A TERCEIRA REUNIÃO SOLENE
EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA
MUNICIPAL DE AFONSO BEZERRA/RN, REFERENTE AO 1º
PERÍODO DA 15ª
LEGISLATURA, EM ACORDO COM O REGIMENTO INTERNO
DESTA CASA
LEGISLATIVA, ARTIGO 212, TENDO SIDO CONVOCADO O 1º
SUPLENTE DE
VEREADOR PARA VACÂNCIA DEIXADA PELO TITULAR
GUSTAVO LUIZ DOS
SANTOS BEZERRA, EM DECORRENCIA DE VAGA ABERTA
POR FORÇA DE DECISÃO
PROFERIDA NO ACÓRDÃO N º 550/2017 – TRE/RN, DE
19/12/2017, CONVOCANDO O
SUPLENTE DE VEREADOR SÉRGIO BANDEIRA DE MELO,
CPF: 081.653.554-06, DO
PARTIDO RENOVADOR TRABALHISTA BRASILEIRO – PRTB
PARA ASSUMIR O
MANDATO DE VEREADOR NESTA CASA LEGISLATIVA.
ASSIM SENDO, SURGIU A OBRIGAÇÃO DE SE EXECUTAR A
CONVOCAÇÃO DE

PRIMEIRO SUPLENTE DE VEREADOR, ACIMA DESCRITO,
PARA ASSUMIR A VAGA
DEIXADA PELO VEREADOR CASSADO DESTA CASA
LEGISLATIVA. APÓS ESTA
FORMALIDADE, A VEREADORA PRESIDENTE EGINA
SOUZA XAVIER PACHÁ
QUINTELA, EM CUMPRIMENTO DOS ATOS, CONVIDA O
SENHOR VEREADOR
SÉRGIO BANDEIRA DE MELO, PARA FAZER SEU
JURAMENTO E DIZ-SE: “PROMETO
EXERCER COM DIGNIDADE E CUMPRIR A CONSTITUIÇÃO
DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL, A CONSTITUIÇÃO DO ESTADO
DO RIO GRANDE DO
NORTE E A LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE AFONSO
BEZERRA/RN. PROMETO O
BEM ESTAR GERAL DOS MUNÍCIPES E DESEMPENHAR O
EXERCÍCIO DA ATIVIDADE
POLÍTICA SOB A INSPIRAÇÃO DA DEMOCRACIA, DA
LEGITIMIDADE E DA
LEGALIDADE”. REPITO AO FINAL: “ASSIM PROMETO”.
EM SEGUIDA A SENHORA PRESIDENTE EGINA SOUZA
XAVIER PACHÁ QUINTELA,
DECLAROU EMPOSSADO O SENHOR SÉRGIO BANDEIRA
DE MELO – PRTB –
INSCRITO NO CPF/MF SOB O NÚMERO 081.653.554-06,
VEREADOR EMPOSSADO.
PARA CONSTAR ESTA ATA VAI ASSINADA PELA SENHORA
PRESIDENTE E DEMAIS
MEMBROS DA MESA DIRETORA, PELO VEREADOR
CONVOCADO E RECÉM-
EMPOSSADO.

Publicado por:
EGINA SOUZA XAVIER PACHA QUINTELA

Código Identificador: 75A6D0BD

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE ANGICOS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CADASTRAMENTO DE FORNECEDORES E PRESTADORES

DE SERVIÇOS

A Comissão Permanente de Licitação, no uso de suas
atribuições legais, torna público que se encontra aberta as
inscrições para Cadastramento de Fornecedores e Prestadores
de Serviços, junto a Comissão Permanente de Licitação.
Maiores informações poderão ser obtidas na Sede da Câmara
Municipal de Angicos, de segunda a sexta-feira, das 08h00 às
13h00, ou pelo telefone: 84 – 3531-2009.

Câmara Municipal de Angicos/RN, 03 de janeiro de 2018.

Eliane da Silva Melo

PRESIDENTE DA CPL

Sheilla dos Santos Verde

MEMBRO

Lenira Estevam dos Santos

MEMBRO

Publicado por:
MARIA ROSILENE RICARDO DA SILVA
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE APODI

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 001/2018

Com fundamento no parecer jurídico e demais informações
constantes do processo nº 001/2018 PMA, fica DISPENSÁVEL
a licitação, nos termos do art. 24, inciso XXII, da Lei Federal nº
8.666/93: XXII - na contratação de fornecimento ou suprimento
de energia elétrica e gás natural com concessionário,
permissionário ou autorizado, segundo as normas da legislação
específica;

PROCESSO Nº 001/2018

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE APODI; CNPJ:
08.545.949/0001-89

CONTRATADOS: COMPANHIA ENERGETICA DO RIO
GRANDE DO NORTE COSERN, CNPJ: 08.324.196/0001-81.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE
ENERGIA ELÉTRICA PARA ATENDER A DEMANDA DIÁRIA
DESTA EDILIDADE

VALOR TOTAL: R$ 13.000,00 (treze mil reais);

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Unidade Gestora: 01 – Câmara Municipal de Apodi;

Órgão Orçamentário: 1000 – Poder Legislativo;

Unidade Orçamentária: 1001 – Câmara Municipal de Apodi;

Função: 01 – Legislativa;

Subfunção: 31 – Ação Legislativa;

Programa: 01 – Atividades do Poder Legislativa;

Ação: 2.1 – Manutenção das Atividades do Poder Legislativo;

Elemento de Despesa: 07 - 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa Jurídica.

Apodi/RN, 02 de Janeiro de 2018.

Rayssa Rafaela de Lima Menezes

Chefe de Gabinete da Câmara de Apodi/RN

Publicado por:
JOSÉ CARLOS MOTA TÔRRES

Código Identificador: 51820A6F

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº

001/2018 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2018

RECONHEÇO a Dispensa de Licitação fundamentada no inciso
XXII do Art 24 da Lei Federal n 8.666, de 21 de junho de 1993,
e suas atualizações posteriores e em consonância com o
Parecer Jurídico acostado aos autos, para a contratação da
empresa: COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRANDE DO
NORTE COSERN, inscrita no CNPJ: 08.324.196/0001-81, valor
global de R$ 13.000,00 (treze mil reais), referente ao SERVIÇO
pleiteado pela Gabinete Civil da Câmara Municipal de
Apodi/RN, destinado a execução CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA PARA ATENDER
A DEMANDA DIÁRIA DESTA EDILIDADE.

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das
Licitações, a Declaração de Dispensa de Licitação do Ilma.
Senhora Rayssa Rafaela de Lima Menezes Chefe de Gabinete
da Câmara de Apodi/RN, determinando que se proceda a
publicação do devido extrato.

Apodi/RN, 02 de janeiro de 2018

Genivan Aires da Costa

Presidente da Câmara Municipal de Apodi/RN

Publicado por:
JOSÉ CARLOS MOTA TÔRRES

Código Identificador: 62C386C0

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO Nº 002/2018 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
002/2018

RECONHEÇO a Dispensa de Licitação fundamentada no inciso
I do Art 25 da Lei Federal n 8.666, de 21 de junho de 1993, e
suas atualizações posteriores e em consonância com o Parecer
Jurídico acostado aos autos, para a contratação da empresa:
COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DO RIO GRANDE DO
NORTE, inscrita no CNPJ: 08.334.385/0001-35, valor global de
R$ 1.000,00 (um mil reais), referente ao SERVIÇO pleiteado
pela Gabinete Civil da Câmara Municipal de Apodi/RN,
destinado a execução CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE
ÁGUA POTÁVEL PARA ATENDER A DEMANDA DIÁRIA
DESTA EDILIDADE.

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das
Licitações, a Declaração de Dispensa de Licitação do Ilma.
Senhora Rayssa Rafaela de Lima Menezes Chefe de Gabinete
da Câmara de Apodi/RN, determinando que se proceda a
publicação do devido extrato.

Apodi/RN, 02 de janeiro de 2018

Genivan Aires da Costa

Presidente da Câmara Municipal de Apodi/RN

Publicado por:
JOSÉ CARLOS MOTA TÔRRES

Código Identificador: 61FF50DB

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 02/2018

Com fundamento no parecer jurídico e demais informações
constantes do processo nº 002/2018 PMA, fica DISPENSÁVEL
a licitação, nos termos do Art.25.É inexigível a licitação quando
houver inviabilidade de competição, em especial; Inciso Ipara
aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só
possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante
comercial exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a
comprovação de exclusividade ser feita através de atestado
fornecido pelo órgão de registro do comércio do local em que se
realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato,
Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas
entidades equivalentes, da Lei Federal nº 8.666/93:

PROCESSO Nº 002/2018

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE APODI; CNPJ:
08.545.949/0001-89

CONTRATADOS: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DO
RIO GRANDE DO NORTE, CNPJ: 08.334.385/0001-35.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A
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PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE
ÁGUA POTÁVEL PARA ATENDER A DEMANDA DIÁRIA
DESTA EDILIDADE

VALOR TOTAL: R$ 1.000,00 (um mil reais);

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Unidade Gestora: 01 – Câmara Municipal de Apodi;

Órgão Orçamentário: 1000 – Poder Legislativo;

Unidade Orçamentária: 1001 – Câmara Municipal de Apodi;

Função: 01 – Legislativa;

Subfunção: 31 – Ação Legislativa;

Programa: 01 – Atividades do Poder Legislativa;

Ação: 2.1 – Manutenção das Atividades do Poder Legislativo;

Elemento de Despesa: 07 - 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa Jurídica.

Apodi/RN, 02 de Janeiro de 2018.

Rayssa Rafaela de Lima Menezes

Chefe de Gabinete da Câmara de Apodi/RN

Publicado por:
JOSÉ CARLOS MOTA TÔRRES

Código Identificador: 5B1C5D93

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2018 –

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2018

OBJETIVO: CONTRATAÇÃO DE UM ASSESSOR JURÍDICO
PARA AUTUAR TANTO NOS ASPECTOS PREVENTIVOS
QUANTO NA ADMINISTRAÇÃO DO CONTENCIOSO, BEM
COMO ATUAR JUNTO ÀS DIVERSAS INSTITUIÇÕES DO
PODER PÚBLICO, MAIS PRECISAMENTE AS QUE TÊM
RELEVÂNCIA PARA O DESEMPENHO DAS ATIVIDADES DE
FISCALIZAÇÃO DO PODER LEGISLATIVO.

A CÂMARA MUNICIPAL DE APODI, com sede na Rua Araçá,
Nº 123, Bairro: Pody dos Encantos, CEP 59.700-000- Apodi,
Estado do Rio Grande do Norte, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
08.545.949/0001-89.

O objeto do presente Processo de Inexigibilidade de licitação n°
001/2018, consiste na contratação de advogado para prestação
de serviços jurídicos, em favor de João Paulo Ferreira Pinto,
inscrito no CPF sob o nº 072.048.204-60 e OAB/RN 13.072,
residente na Rua Manoel Pedro Viana, nº 401, Cruz de Alma,
Apodi/RN, CEP 59.700- 000.

O valor da contratação dos serviços alcança o montante de R$
55.200,00 (cinquenta e cinco mil e duzentos reais), podendo
este ser pago em 12 parcelas de R$ 4.600,00 (quatro mil e
seiscentos reais). Tais serviços foram solicitados devido às
demandas judiciais que já estão em fase processual.

Sem perder de vista que a contratação de profissional de maior
quilate jurídico e técnico depende do grau de confiabilidade que
transmite com o histórico de seu trabalho em outros instituição,
de modo à tranquilizar a Administração quanto a dispor de
serviços de qualidade e com a eficiência necessária para
atender, a contento, os relevantes interesses do poder
legislativo municipal.

Por força de mandamento constitucional, a Administração só
pode adquirir os bens e serviços necessários para o
atendimento do interesse público por meio de um procedimento
formal, chamado licitação, tutelado por lei, em que, em
condições de igualdade, particulares competem para poder
contratar com a Administração, devendo prevalecer sempre a
proposta mais vantajosa.

Os serviços prestados por advogados, por sua natureza e por
definição legal, são serviços técnicos especializados, de acordo
com o disposto no art. 13 da Lei 8.666/93, que os inseriu no rol
das hipóteses elencadas na Lei, conforme se vê:

Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos
profissionais especializados os trabalhos relativos a:

V – patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas.

Não resta dúvida que, para a contratação de serviços técnicos
de advocacia, a licitação poderá não ser exigida.

A inexigibilidade de licitação é um tema delicado, contempla um
dos dispositivos da Lei de Licitações que tem originado grandes
controvérsias, pois prevê a possibilidade de se contratar
serviços com profissionais ou empresas sem licitação. Mas,
para isso, é necessário que se alcance o exato significado das
expressões: inviabilidade de competição (art. 25, caput),
singularidade do serviço pretendido e notória especialização
(art. 25, II):

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de
competição, em especial: (...)

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art.
13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou
empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade
para serviços de publicidade e divulgação; (...)

Cumpre esclarecer, entretanto, que a contratação direta não
exclui um procedimento licitatório.

Sobre o assunto, o eminente professor Marçal Justen Filho,
ensinou:

Tal como afirmado inúmeras vezes, é incorreto afirmar que a
contratação direta exclui um “procedimento licitatório”. Os casos

de dispensa e inexigibilidade de licitação envolvem, na verdade,
um procedimento especial e simplificado para a seleção do
contrato mais vantajoso para a Administração Pública. Há uma
série ordenada de atos, colimando selecionar a melhor proposta
e o contratante mais adequado. “Ausência de licitação” não
significa desnecessidade de observar formalidades prévias (tais
como verificação da necessidade e conveniência da
contratação, disponibilidade de recursos etc.). Devem ser
observados os princípios fundamentais da atividade
administrativa, buscando selecionar a melhor contratação
possível, segundo os princípios da licitação. (JUSTEN FILHO,
Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos
Administrativos. 12 ed. São Paulo: Ed. Dialética. 2008. p. 366)

A contratação direta de advogado tem fundamento no art. 25,
inciso II, da Lei n. 8.666/93 (contratação de serviços técnicos
enumerados no art. 13 de natureza singular, com profissionais
ou empresas de notória especialização).

Para tanto, como dissemos anteriormente, impõe-se a
necessidade de alcançar o exato significado das expressões:
inviabilidade de competição (25 caput); profissionais com
notória especialização e singularidade do serviço pretendido
(art. 25, II).

A inviabilidade de competição, prevista no caput do art. 25,
ocorre quando ela for inviável, que se caracteriza pela ausência
de alternativas para a Administração Pública, quando só existir
um profissional em condições de atender à necessidade Estatal,
não se justificando realizar a licitação (fase externa), que seria
um desperdício de tempo e recursos públicos.

No caso da contratação de advogado, por inviabilidade de
competição, a hipótese está prevista no inciso II, do art. 25 da
Lei 8.666/93, quando o profissional for notoriamente
especializado e o serviço pretendido pela Administração for de
natureza singular.

A lei, portanto, não deixa margem para especulações acerca da
notória especialização, que só pode ser entendida como sendo
o reconhecimento público da capacidade do profissional acerca
de determinada matéria, ou seja, aquele que desfrute de
prestígio e reconhecimento no campo de sua atividade, como
no presente caso.

Resta evidente, portanto, que a contratação de advogado
notoriamente especializado por inexigibilidade de licitação nos
termos do art. 25, II, c/c o art. 13, V, da Lei Federal nº 8.666/93
é legal, e não constitui qualquer ilegalidade.

A escolha deverá recair sobre a empresa JOÃO PAULO
FERREIRA PINTO, inscrito no CPF sob o nº 072.048.204-60 e
OAB/RN 13.072, pelos motivos a seguir:

Apresentou documentos de habilitação;

Apresentou documentos de qualificação técnica,
jurídica, histórica e especialização;

O preço mensal de R$ 13.500,00 (treze mil e
quinhentos reais), mensais, coaduna-se com o
objeto da contraprestação pretendida pela
Administração municipal, diante das necessidades
de atendimento de questões multidisciplinares;

Assim sendo, atendido o disposto nos artigos 25, inciso II, da
Lei nº. 8.666/93, art. 2º, e de forma a cumprir o disposto no art.
26 da Lei nº. 8.666/93, apresentamos a presente Justificativa
para ratificação.

Apodi/RN 02 de Janeiro de 2018

Rayssa Rafaela de Lima Menezes

Chefe de Gabinete da Câmara de Apodi/RN

Publicado por:
JOSÉ CARLOS MOTA TÔRRES

Código Identificador: 5BB9668E

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO Nº 001/2018 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
004/2018

RECONHEÇO a Dispensa de Licitação fundamentada no inciso
I do Art 25 da Lei Federal n 8.666, de 21 de junho de 1993, e
suas atualizações posteriores e em consonância com o Parecer
Jurídico acostado aos autos, para a contratação da pessoa:
JOÃO PAULO FERREIRA PINTO, inscrita no CPF:
072.048.204-60 e OAB/RN 13.072, valor global de R$ 55.200,00
(cinquenta e cinco mil e duzentos reais), referente ao SERVIÇO
pleiteado pela Gabinete Civil da Câmara Municipal de
Apodi/RN, destinado a CONTRATAÇÃO DE UM ASSESSOR
JURÍDICO PARA AUTUAR TANTO NOS ASPECTOS
PREVENTIVOS QUANTO NA ADMINISTRAÇÃO DO
CONTENCIOSO, BEM COMO ATUAR JUNTO ÀS DIVERSAS
INSTITUIÇÕES DO PODER PÚBLICO, MAIS PRECISAMENTE
AS QUE TÊM RELEVÂNCIA PARA O DESEMPENHO DAS
ATIVIDADES DE FISCALIZAÇÃO DO PODER LEGISLATIVO.

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das
Licitações, a Declaração de Dispensa de Licitação do Ilma.
Senhora Rayssa Rafaela de Lima Menezes Chefe de Gabinete
da Câmara de Apodi/RN, determinando que se proceda a
publicação do devido extrato.

Apodi/RN, 02 de janeiro de 2018

Genivan Aires da Costa

Presidente da Câmara Municipal de Apodi/RN

Publicado por:
JOSÉ CARLOS MOTA TÔRRES

Código Identificador: 3D9AA5A3

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 03/2018

Com fundamento no parecer jurídico e demais informações
constantes do processo nº 002/2018 PMA, fica DISPENSÁVEL
a licitação, nos termos do Art.25.É inexigível a licitação quando
houver inviabilidade de competição, em especial; Inciso Ipara
aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só
possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante
comercial exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a
comprovação de exclusividade ser feita através de atestado
fornecido pelo órgão de registro do comércio do local em que se
realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato,
Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas
entidades equivalentes, da Lei Federal nº 8.666/93:

PROCESSO Nº 003/2018

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE APODI; CNPJ:
08.545.949/0001-89

CONTRATADOS: TELEMAR NORTE LESTE S/A, CNPJ:
33.000.118/0016-55.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE
TELEFONIA FIXA PARA ATENDER A DEMANDA DIÁRIA
DESTA EDILIDADE

VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 (três mil reais);

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Unidade Gestora: 01 – Câmara Municipal de Apodi;

Órgão Orçamentário: 1000 – Poder Legislativo;

Unidade Orçamentária: 1001 – Câmara Municipal de Apodi;

Função: 01 – Legislativa;

Subfunção: 31 – Ação Legislativa;

Programa: 01 – Atividades do Poder Legislativa;

Ação: 2.1 – Manutenção das Atividades do Poder Legislativo;

Elemento de Despesa: 07 - 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa Jurídica.

Apodi/RN, 02 de Janeiro de 2018.

Rayssa Rafaela de Lima Menezes

Portaria: 012/2018

Chefia de Gabinete

Publicado por:
JOSÉ CARLOS MOTA TÔRRES

Código Identificador: 651693BC

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO Nº 003/2018 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
003/2018

RECONHEÇO a Dispensa de Licitação fundamentada no inciso
I do Art 25 da Lei Federal n 8.666, de 21 de junho de 1993, e
suas atualizações posteriores e em consonância com o Parecer
Jurídico acostado aos autos, para a contratação da empresa:
TELEMAR NORTE LESTE S/A, inscr i ta no CNPJ:
33.000.118/0016-55, valor global de R$ 3.000,00 (três mil reais),
referente ao SERVIÇO pleiteado pela Gabinete Civil da Câmara
Municipal de Apodi/RN, destinado a execução CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
FORNECIMENTO DE TELEFONIA FIXA PARA ATENDER A
DEMANDA DIÁRIA DESTA EDILIDADE

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das
Licitações, a Declaração de Dispensa de Licitação do Ilma.
Senhora Rayssa Rafaela de Lima Menezes Chefe de Gabinete
da Câmara de Apodi/RN, determinando que se proceda a
publicação do devido extrato.

Apodi/RN, 02 de janeiro de 2018

Genivan Aires da Costa

Presidente da Câmara Municipal de Apodi/RN

Publicado por:
JOSÉ CARLOS MOTA TÔRRES

Código Identificador: 3C6EFE9F

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE BAÍA FORMOSA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CONVOCAÇÃO PARA CADASTRAMENTO

A Câmara Municipal de Vereadores de Baía Formosa/RN,
através da Comissão Permanente de Licitações e em
conformidade com o Parágrafo 1º, do Artigo 34, da Lei Federal
nº 8.666/93, convoca interessados para realizarem o registro
cadastral, para efeito de habilitação junto às licitações do órgão.

Baía Formosa/RN, Terça-Feira, em 02 de janeiro de 2018
(02/01/2018).

JOAB RIBEIRO DE FREITAS

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Portarias: 001/2018 – GP/CMVBF

Publicado por:
AIRTON TANOEIRO DUARTE ALVES

Código Identificador: 66235436
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TERMO DE RATIFICAÇÃO DISP 181201/2017

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art.
24, inciso II , da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas
atualizações posteriores e em consonância com o parecer
jurídico acostado aos autos, para a contratação da(o) SERVICE
LINE INFORMÁTICA, referente à Execução dos serviços de
instalação de infraestrutura elétrica, lógica e de processamento
de dados, para rede local de informática contendo 24 pontos,
incluindo o fornecimento de componentes, materiais, serviços
de ativação e certificação de cabeamento estruturado, nos
gabinetes do vereadores e área administrativa desta câmara
municipal, roteiro de instalação, incluindo o fornecimento de
materiais, mão-de-obra, certificação de todos os pontos da rede
lógica, despesas de fretes, impostos, seguros, taxas, encargos
trabalhistas e sociais, taxas administrativas, deslocamentos e
todas as demais despesas diretas ou indiretas necessárias para
a completa execução dos serviços.

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das
Licitações, o Despacho do(a) Ilmo(a). Sr(a). BRUNO
LEONARDO PAIVA DE OLIVEIRA, Presidente da Comissão de
Licitação, determinando que se
proceda a publicação do devido extrato.

BAÍA FORMOSA - RN, 29 de Dezembro de 2017

AIRTON TANOEIRO DUARTE ALVES
PRESIDENTE

Publicado por:
AIRTON TANOEIRO DUARTE ALVES

Código Identificador: 601BFBE7

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA 001/2018

O Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de
Baía Formosa-RN, no uso de suas atribuições legais e do que
lhe confere a Lei Orgânica Municipal,

Resolve:

Art. 1º. Nomear os Servidores Joab Ribeiro de Freitas, CPF
027.788.704-66, Felipe de Morais Gomes, portador do CPF
053.201.554-17 e Kaddija Teixeira Alves, portadora do CPF
055.685.644-93, sob a presidência do primeiro, para compor a
Comissão Permanente de Licitações da Câmara Municipal de
Baía Formosa – RN.

Art. 2º. Nomear o servidor Yolando Cocentino Neto, portador do
CPF 034.460.894-89 para substituir o Presidente e o servidor
Bruno Leonardo Paiva de Oliveira, portador do CPF
050.100.824-11 para substituir um dos membros na
impossibilidade deles assumirem as funções.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e Cumpra-se

Baía Formosa/RN, 2 de Janeiro de 2018.

Airton Tanoeiro Duarte Alves

Presidente da Câmara.

Publicado por:
AIRTON TANOEIRO DUARTE ALVES

Código Identificador: 5ECF4FAE

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE BARCELONA

GABINETE DO PRESIDENTE
PORTARIA Nº 001 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARCELONA,
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear CARLOS ALBERTO ROCHA BARRETO,
portador do CPF Nº 143.058.364-91 e RG Nº 250.683 SSP/RN
para exercer o cargo de ASSESSOR ESPECIAL desta Câmara
Municipal, até ulterior deliberação;

Art. 2º Esta Portaria entre em vigor nesta data, com efeito, a
partir de 01/01/2018, revogadas as disposições em contrario.

Dê-se ciência e cumpra-se.

Gabinete do Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal
de Barcelona-RN, “Edifício Sinésio Marques da Silva”.

Francisco Ferreira Filho

Presidente

Publicado por:
CARLOS ALBERTO ROCHA BARRETO

Código Identificador: 3BADFF4E

GABINETE DO PRESIDENTE
PORTARIA Nº 002 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARCELONA,
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear KAREM SILVA FERREIRA, portadora do CPF
Nº 121.141.814-64 e RG Nº 2.893.609 ITEP/RN para exercer o

cargo de SECRETÁRIA DE FINANÇAS desta Câmara
Municipal, até ulterior deliberação;

Art. 2º Esta Portaria entre em vigor nesta data, com e feito a
partir de 01/01/2018, revogadas as disposições em contrario.

Dê-se ciência e cumpra-se.

Gabinete do Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal
de Barcelona-RN, “Edifício Sinésio Marques da Silva”.

Francisco Ferreira Filho

Presidente

Publicado por:
CARLOS ALBERTO ROCHA BARRETO

Código Identificador: 3DD44BC9

GABINETE DO PRESIDENTE
PORTARIA Nº 003 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARCELONA,
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° - Designar a Senhorita KAREM SILVA FERREIRA,
inscrita no CPF 121.141.814-64 e RG Nº 2.893.609 ITEP/RN,
SECRETÁRIA DE FINANÇAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE
BARCELONA, para em conjunto com o senhor FRANCISCO
FERREIRA FILHO, CPF 406.253.544-00, RG Nº 614.873
ITEP/RN, Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de
Barcelona, assinar e movimentar a conta corrente bancária nº
3.893-8, Banco do Brasil S/A, Agência 0984-9 – São Paulo do
Potengi, em nome do órgão público acima mencionado, com os
seguintes poderes: emitir cheques; abrir contas de depósito;
solicitar saldos extratos e comprovantes; sustar/contra ordenar
cheques; cancelar cheques; baixar cheques; efetuar
resgates/aplicações financeiras; cadastrar alterar e desbloquear
senhas; efetuar pagamento por meio eletrônico; efetuar
transferência por meio eletrônico; liberar arquivos de
pagamentos no Gerenciador Financeiro; sol ic i tar
saldos/extratos, exceto investimentos; emitir comprovantes;
encerrar contas de depósitos; assinar contratos de prestação de
serviços.

Art. 2° - A presente Portaria entra em vigor nesta data,
revogadas as disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Francisco Ferreira Filho

Presidente

Publicado por:
CARLOS ALBERTO ROCHA BARRETO

Código Identificador: 6647312C

GABINETE DO PRESIDENTE
PORTARIA Nº 004 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARCELONA,
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear LUCINEIDE TARGINO DE LIMA, portadora do
CPF Nº 047.945.434-50, RG Nº 1.962.644 ITEP/RN, CRC Nº
008026/O-0, para exercer o cargo comissionado de
CONTROLADOR desta Câmara Municipal, até ulterior
deliberação;

Art. 2º Esta Portaria entre em vigor nesta data, com efeito, a
partir de 01/01/2018, revogadas as disposições em contrario.

Dê-se ciência e cumpra-se.

Gabinete do Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal
de Barcelona-RN, “Edifício Sinésio Marques da Silva”.

Francisco Ferreira Filho

Presidente

Publicado por:
CARLOS ALBERTO ROCHA BARRETO

Código Identificador: 4AEFFEF8

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE CANGUARETAMA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 014/2018.

INSTITUI COMISSÃO ESPECIAL DE TRANSIÇÃO DE
M A N D A T O  D A  C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E
CANGUARETAMA/RN E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA
MUNICIPAL DE CANGUARETAMA/RN, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas;

RESOLVE:

Art. 1º- Instituir Comissão Especial de Transição de Mandato da
Câmara Municipal de Canguaretama/RN, em consonância com
a Resolução N? 034/2016- TCE, de 03 de Novembro de 2016,
no que compete as Câmaras Municipais.

Art. 2º- Ficam designados os seguintes servidores para compor
a Comissão Especial de Transição de Mandato da Câmara
Municipal de Canguaretama/RN:

- CLENILSON DA SILVA COSTA (Coordenador)

- JORGE MARTINS DA SILVA NETO ( Membro)

- MARILENE SEVERINO DA SILVA (Membro)

- SEVERINO DOS RAMOS DA SILVA (Membro)

- SILVANIA MATIAS CAVALCANTE (Membro)

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Canguaretama/RN, em 02 de janeiro de 2018.

Wilinhene Cristina da Silva

Presidente da Mesa Diretora

Publicado por:
CLENILSON DA SILVA COSTA

Código Identificador: 63337269

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 004/2018 – ATO DE PESSOAL

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNIC IPAL  DE
CANGUARETAMA, EXMª Sra. WILINHENE CRISTINA DA
SILVA, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR, a servidora MARILENE SEVERINO DA
SILVA, CPF: 737.645.234-68, RG: 1332804 do Cargo/Função
de provimento em comissão de SECRETARIO ADJUNTO do
Quadro Geral de Servidores da Câmara Municipal.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Palácio Gilberto Luiz Gomes, Sala das Sessões da Câmara
Municipal de Canguaretama/RN.

Canguaretama/RN, 02 de janeiro de 2018.

WILINHENE CRISTINA DA SILVA

Presidente da Câmara Municipal de Canguaretama

Publicado por:
CLENILSON DA SILVA COSTA

Código Identificador: 62688427

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 005/2018 – ATO DE PESSOAL

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNIC IPAL  DE
CANGUARETAMA, EXMª Sra. WILINHENE CRISTINA DA
SILVA, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR, o servidor CLENILSON DA SILVA
COSTA, CPF: 053.606.564-09, RG: 2354459 do Cargo/Função
de provimento em comissão de PREGOEIRO do Quadro Geral
de Servidores da Câmara Municipal.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Palácio Gilberto Luiz Gomes, Sala das Sessões da Câmara
Municipal de Canguaretama/RN.

Canguaretama/RN, 02 de janeiro de 2018.

WILINHENE CRISTINA DA SILVA

Presidente da Câmara Municipal de Canguaretama

Publicado por:
CLENILSON DA SILVA COSTA

Código Identificador: 52F164A6

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 006/2018 – ATO DE PESSOAL

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNIC IPAL  DE
CANGUARETAMA, EXMª Sra. WILINHENE CRISTINA DA
SILVA, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR, o servidor JORGE MARTINS DA SILVA
NETO, CPF: 054.994.944-52, RG: 1984383 do Cargo/Função
de provimento em comissão de TESOUREIRO do Quadro Geral
de Servidores da Câmara Municipal.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Palácio Gilberto Luiz Gomes, Sala das Sessões da Câmara
Municipal de Canguaretama/RN.

Canguaretama/RN, 02 de janeiro de 2018.

WILINHENE CRISTINA DA SILVA

Presidente da Câmara Municipal de Canguaretama
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Publicado por:
CLENILSON DA SILVA COSTA

Código Identificador: 6615AD8A

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 007/2018 – ATO DE PESSOAL

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNIC IPAL  DE
CANGUARETAMA, EXMª Sra. WILINHENE CRISTINA DA
SILVA, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR, o servidor SEVERINO DOS RAMOS DA
SILVA, CPF: 736.349.724-91, RG: 1216236 do Cargo/Função
de provimento em comissão de CONTROLADOR GERAL do
Quadro Geral de Servidores da Câmara Municipal.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Palácio Gilberto Luiz Gomes, Sala das Sessões da Câmara
Municipal de Canguaretama/RN.

Canguaretama/RN, 02 de janeiro de 2018.

WILINHENE CRISTINA DA SILVA

Presidente da Câmara Municipal de Canguaretama

Publicado por:
CLENILSON DA SILVA COSTA

Código Identificador: 73D839AB

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 008/2018 – ATO DE PESSOAL

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNIC IPAL  DE
CANGUARETAMA, EXMª Sra. WILINHENE CRISTINA DA
SILVA, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, o servidor CLENILSON DA SILVA COSTA,
CPF: 053.606.564-09, RG: 2354459 do Cargo/Função de
provimento em comissão de CONTROLADOR GERAL do
Quadro Geral de Servidores da Câmara Municipal.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Palácio Gilberto Luiz Gomes, Sala das Sessões da Câmara
Municipal de Canguaretama/RN.

Canguaretama/RN, 02 de janeiro de 2018.

WILINHENE CRISTINA DA SILVA

Presidente da Câmara Municipal de Canguaretama

Publicado por:
CLENILSON DA SILVA COSTA

Código Identificador: 6F01BB66

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 009/2018 – ATO DE PESSOAL

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNIC IPAL  DE
CANGUARETAMA, EXMª Sra. WILINHENE CRISTINA DA
SILVA, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, o servidor JORGE MARTINS DA SILVA
NETO, CPF: 054.994.944-52, RG: 1984383 do Cargo/Função
de provimento em comissão de CHEFE DE GABINETE DO
PRESIDENTE do Quadro Geral de Servidores da Câmara
Municipal.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Palácio Gilberto Luiz Gomes, Sala das Sessões da Câmara
Municipal de Canguaretama/RN.

Canguaretama/RN, 02 de janeiro de 2018.

WILINHENE CRISTINA DA SILVA

Presidente da Câmara Municipal de Canguaretama

Publicado por:
CLENILSON DA SILVA COSTA

Código Identificador: 5E671432

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 010/2018 – ATO DE PESSOAL

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNIC IPAL  DE
CANGUARETAMA, EXMª Sra. WILINHENE CRISTINA DA
SILVA, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, o servidor WALLACE CÉSAR C.
GUERREIRO, CPF: 044.530.574-66, RG: 883308 do
Cargo/Função de provimento em comissão de ASSESSOR
CONTÁBIL do Quadro Geral de Servidores da Câmara

Municipal.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Palácio Gilberto Luiz Gomes, Sala das Sessões da Câmara
Municipal de Canguaretama/RN.

Canguaretama/RN, 02 de janeiro de 2018.

WILINHENE CRISTINA DA SILVA

Presidente da Câmara Municipal de Canguaretama

Publicado por:
CLENILSON DA SILVA COSTA

Código Identificador: 580B2119

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 011/2018 – ATO DE PESSOAL

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNIC IPAL  DE
CANGUARETAMA, EXMª Sra. WILINHENE CRISTINA DA
SILVA, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, a servidora SILVANIA MATIAS
CAVALCANTE, CPF: 073.955.764-54, RG: 716006, OAB 10205
do Cargo/Função de provimento em comissão de ASSESSOR
JURÍDICO I do Quadro Geral de Servidores da Câmara
Municipal.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Palácio Gilberto Luiz Gomes, Sala das Sessões da Câmara
Municipal de Canguaretama/RN.

Canguaretama/RN, 02 de janeiro de 2018.

WILINHENE CRISTINA DA SILVA

Presidente da Câmara Municipal de Canguaretama

Publicado por:
CLENILSON DA SILVA COSTA

Código Identificador: 7145CB81

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 012/2018 – ATO DE PESSOAL

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNIC IPAL  DE
CANGUARETAMA, EXMª Sra. WILINHENE CRISTINA DA
SILVA, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, o servidor SEVERINO DO RAMOS
JUSTINO DA SILVA, CPF: 046.600.034-00, RG: 2251326 do
Cargo/Função de provimento em comissão de ASSISTENTE
DE PLENÁRIO do Quadro Geral de Servidores da Câmara
Municipal.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Palácio Gilberto Luiz Gomes, Sala das Sessões da Câmara
Municipal de Canguaretama/RN.

Canguaretama/RN, 02 de janeiro de 2018.

WILINHENE CRISTINA DA SILVA

Presidente da Câmara Municipal de Canguaretama

Publicado por:
CLENILSON DA SILVA COSTA

Código Identificador: 5D07186F

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 013/2018.

NOMEIA SERVIDOR QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

A Presidente da Câmara Municipal de Canguaretama/RN, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica deste Município, e

Considerando a necessidade de acompanhamento de
procedimentos licitatórios no âmbito desta Câmara Municipal;

Considerando precariedade de pessoal com conhecimento
técnico entre os integrantes do quadro de servidores efetivos da
Câmara Municipal;

Considerando ainda, a existência de servidores comissionados
detentores de conhecimento técnico necessário a realização de
procedimento licitatório.

RESOLVE:

Designar, o servidor JORGE MARTINS DA SILVA NETO,
ocupante do cargo Comissionado de Chefe de Gabinete do
Presidente, nomeado através Portaria nº 009/2018, para
assumir a responsabilidade sobre a gestão dos procedimentos
licitatórios no âmbito do Poder Legislativo durante o ano de
2018.

O servidor ora nomeado tem poderes para a realização e
acompanhamento dos procedimentos licitatórios que lhe são
autorizados, inclusive com emissão de pareceres, informações
e instruções que forem cabíveis durante a realização dos
procedimentos.

As atividades realizadas com referência a gestão dos
procedimentos licitatórios não serão remunerados e serão
desempenhadas cumulativamente com as funções inerentes ao
cargo do servidor.

DÊ-SE CIÊNCIA. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE.

Canguaretama/RN, 02 de janeiro de 2018.

WILINHENE CRISTINA DA SILVA

Presidente da Câmara Municipal de Canguaretama

Publicado por:
CLENILSON DA SILVA COSTA

Código Identificador: 71F8DEA6

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CAMARA MUNICIPAL DE CARNAUBA DOS DANTAS

CARNAUBA DOS DANTAS CAMARA MUNICIPAL
PORTARIA Nº 001/2018 - NOMEAÇÃO

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAÚBA
DOS DANTAS/RN, no uso de suas atribuições legais e, e tendo
em vista o que prevê LEI COMPLEMENTAR Nº 39, DE 29 DE
DEZEMBRO DE 2017.

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear a Servidora CARLA ADRIANA DE MEDEIROS,
para exercer o cargo em comissão de DIRETORA FINANCEIRA
da Câmara Municipal de Carnaúba dos Dantas, símbolo CC-2,
nos termos da LEI COMPLEMENTAR Nº 39, DE 29 DE
DEZEMBRO DE 2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Carnaúba dos
Dantas/RN, em 02 de Janeiro de 2018.

_

JOSE DE AZEVEDO DANTAS

Presidente

Publicado por:
CARLA ADRIANA DE MEDEIROS
Código Identificador: 479FAF79

CARNAUBA DOS DANTAS CAMARA MUNICIPAL
PORTARIA Nº 002/2018 - NOMEAÇÃO

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAÚBA
DOS DANTAS/RN, no uso de suas atribuições legais e, e tendo
em vista o que prevê LEI COMPLEMENTAR Nº 39, DE 29 DE
DEZEMBRO DE 2017.

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear a Servidora AIRLEY SELEIDE DANTAS DE
MEDEIROS AGRA, para exercer o cargo em comissão de
DIRETORA ADMINISTRATIVA da Câmara Municipal de
Carnaúba dos Dantas, símbolo CC-2, nos termos da LEI
COMPLEMENTAR Nº 39, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Carnaúba dos
Dantas/RN, em 02 de Janeiro de 2018.

_

JOSE DE AZEVEDO DANTAS

Presidente

Publicado por:
CARLA ADRIANA DE MEDEIROS
Código Identificador: 61ACC4C0

CARNAUBA DOS DANTAS CAMARA MUNICIPAL
PORTARIA Nº 003/2018 - NOMEAÇÃO

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAÚBA
DOS DANTAS/RN, no uso de suas atribuições legais e, e tendo
em vista o que prevê LEI COMPLEMENTAR Nº 39, DE 29 DE
DEZEMBRO DE 2017.

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear o Servidor SÉRGIO SAMUEL SENA SANTOS
MEDEIROS, para exercer o cargo em comissão de CHEFE DE
GABINETE da Câmara Municipal de Carnaúba dos Dantas,
símbolo CC-2, nos termos da LEI COMPLEMENTAR Nº 39, DE
29 DE DEZEMBRO DE 2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Carnaúba dos
Dantas/RN, em 02 de Janeiro de 2018.

_
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Rio Grande do Norte, 04 de Janeiro de 2018

JOSE DE AZEVEDO DANTAS

Presidente

Publicado por:
CARLA ADRIANA DE MEDEIROS
Código Identificador: 6761E099

CARNAUBA DOS DANTAS CAMARA MUNICIPAL
PORTARIA Nº 004/2018 - NOMEAÇÃO

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAÚBA
DOS DANTAS/RN, no uso de suas atribuições legais e, e tendo
em vista o que prevê LEI COMPLEMENTAR Nº 39, DE 29 DE
DEZEMBRO DE 2017.

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear o Servidor JÚLIO CESAR DANTAS DOS
SANTOS, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR
LEGISLATIVO da Câmara Municipal de Carnaúba dos Dantas,
símbolo CC-3, nos termos da LEI COMPLEMENTAR Nº 39, DE
29 DE DEZEMBRO DE 2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Carnaúba dos
Dantas/RN, em 02 de Janeiro de 2018.

_

JOSE DE AZEVEDO DANTAS

Presidente

Publicado por:
CARLA ADRIANA DE MEDEIROS
Código Identificador: 7637748B

CARNAUBA DOS DANTAS CAMARA MUNICIPAL
PORTARIA Nº 005/2018 - NOMEAÇÃO

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAÚBA
DOS DANTAS/RN, no uso de suas atribuições legais e, e tendo
em vista o que prevê LEI COMPLEMENTAR Nº 39, DE 29 DE
DEZEMBRO DE 2017.

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear o Servidor MARIA FRANCIMARA LOPES DE
MEDEIROS, para exercer o cargo em comissão de
ASSESSORA ADMINISTRATIVA da Câmara Municipal de
Carnaúba dos Dantas, símbolo CC-3, nos termos da LEI
COMPLEMENTAR Nº 39, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Carnaúba dos
Dantas/RN, em 02 de Janeiro de 2018.

_

JOSE DE AZEVEDO DANTAS

Presidente

Publicado por:
CARLA ADRIANA DE MEDEIROS
Código Identificador: 3DAD06C9

CARNAUBA DOS DANTAS CAMARA MUNICIPAL
PORTARIA Nº 006/2018 - NOMEAÇÃO

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAÚBA
DOS DANTAS/RN, no uso de suas atribuições legais e, e tendo
em vista o que prevê LEI COMPLEMENTAR Nº 39, DE 29 DE
DEZEMBRO DE 2017.

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear o Servidor MARCUS VINICIUS DANTAS DA
SILVA, OAB/RN nº 10637, para exercer o cargo em comissão
de PROCURADOR JURÍDICO da Câmara Municipal de
Carnaúba dos Dantas, símbolo CC-1, nos termos da LEI
COMPLEMENTAR Nº 39, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Carnaúba dos
Dantas/RN, em 02 de Janeiro de 2018.

_

JOSE DE AZEVEDO DANTAS

Presidente

Publicado por:
CARLA ADRIANA DE MEDEIROS
Código Identificador: 46F109E8

CARNAUBA DOS DANTAS CAMARA MUNICIPAL
PORTARIA Nº 007/2018 - NOMEAÇÃO

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAÚBA
DOS DANTAS/RN, no uso de suas atribuições legais e, e tendo
em vista o que prevê LEI COMPLEMENTAR Nº 39, DE 29 DE
DEZEMBRO DE 2017.

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear o Servidor FRANCEILMA LIMA DE AZEVEDO,
para exercer o cargo em comissão de CONTROLADORA
INTERNA da Câmara Municipal de Carnaúba dos Dantas,
símbolo CC-1, nos termos da LEI COMPLEMENTAR Nº 39, DE
29 DE DEZEMBRO DE 2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Carnaúba dos
Dantas/RN, em 02 de Janeiro de 2018.

_

JOSE DE AZEVEDO DANTAS

Presidente

Publicado por:
CARLA ADRIANA DE MEDEIROS
Código Identificador: 6B284B1A

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2018

O Pregoeiro Oficial da Câmara Municipal de Carnaúba dos
Dantas/RN, nomeado por intermédio da Portaria nº 10/17, de 27
de dezembro de 2017, torna público, para conhecimento dos
interessados, que no próximo dia 16 de janeiro de 2018 às
08:00 (oito) horas (horário local), fará realizar licitação na
modalidade PREGÃO PRESENCIAL do tipo menor preço por
ITEM, objetivando a contratação de empresa para prestação de
serviços de acesso à internet à cabo, conforme as
especificações constantes do Termo de Referência, Anexo I do
Edital, com a finalidade de atender a necessidade da Câmara
Municipal. O edital na íntegra encontrase a disposição dos
interessados na sede da Câmara Municipal de Carnaúba dos
Dantas/RN, situada à Rua Juvenal Lamartine, 200A, Centro,
Tel: (84) 3479-2304, no horário de 8:00 às 12:00 horas, de
s e g u n d a  a  s e x t a - f e i r a ,  o u  p e l o  e - m a i l :
c a m a r a c a r n a u b a @ g m a i l . c o m

Carnaúba dos Dantas/RN, 03 de janeiro de 2017.

Sérgio Samuel Sena Santos Medeiros

Pregoeiro Oficial

Publicado por:
SERGIO SAMUEL SENA SANTOS MEDEIROS

Código Identificador: 5B131DA7

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL JOÃO PESSOA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 015/2017 REFERENTE A ATA

DE REGISTRO DE PREÇO Nº 02/2017

OBJETO: A prestação dos serviços de Contabilidade Pública.

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL JOÃO
PESSOA, CNPJ Nº. 24.517.310/0001-46.

CONTRATADO: CC CONTABILIDADE E ASSESSORIA LTDA,
INSCRITA NO CNPJ (MF) SOB O Nº 10.628.540/0001-78.

DOTAÇÃO: UNIDADE: 01.001 PROJETO DE ATIVIDADE:
2.001 ELEMENTO DE DESPESA: 3390.3600

O valor mensal deste contrato, é de R$ 2.900,00 (dois mil e
novecentos reais)

Vigência: 31/12/2018

Publicado por:
TAMIRIS MABEL SOUSA CARVALHO

Código Identificador: 426B6C1D

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZETA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA 01/2018

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZÊTA, no
uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no
artigo 51 da Lei Federal nº 8.666 de 21.06.1993, atualizada pala
Lei nº 8.883 de 08.06.1994,

R E S O L V E:

Art. 1º. Designar a Comissão Permanente de Licitações – CPL
da Câmara Municipal de Cruzêta, composta de 03 (três)
membros, competindo-lhes a prática de todos os atos
necessários ao processamento e julgamento das licitações e
demais atribuições previstas na Lei Federal nº 8.666/93, durante
o período de 02 de janeiro de 2018 a 31 de dezembro de 2018.

Art. 2º. A Comissão de que trata o item anterior será integrada
pelas seguintes pessoas:

- JOADI MEDEIROS DE ALMEIDA – Presidente

- MAURICÉA MONTEIRO DE MEDEIROS ALMEIDA –
Membro/Secretária

- INÊS DOS SANTOS – Membro

Art. 3º. O Presidente da Comissão será substituído em suas
ausências e eventuais impedimentos pelo segundo nomeado,
ficando designada como suplente da Comissão a servidora
MARIA DOS REMÉDIOS MEDEIROS DE ALMEIDA.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Cruzêta/RN,
02 de janeiro de 2018.

Mônica Maria de Medeiros Silva

Presidente

Publicado por:
MAURICEA MONTEIRO DE MEDEIROS ALMEIDA

Código Identificador: 626D9863

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PROCESSO Nº 02/2018

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZÊTA, no
uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto na
Resolução nº 011/2016, de 09 de junho de 2016, do Tribunal de
Contas do Estado do Rio Grande do Norte,

R E S O L V E:

Art. 1º. Nomear os servidores MAURICÉA MONTEIRO DE
MEDEIROS ALMEIDA, LUANNA FERREIRA DA SILVA
ALMEIDA E MARIA DOS REMÉDIOS MEDEIROS DE
ALMEIDA, para serem Gestores de Contratos Administrativos
no Setor de Licitação da Câmara Municipal de Cruzeta-RN.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Cruzêta/RN,
em 02 de janeiro de 2018.

Mônica Maria de Medeiros Silva

Presidente

Publicado por:
MAURICEA MONTEIRO DE MEDEIROS ALMEIDA

Código Identificador: 554D0707

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 03/2018 CO

Concede férias a funcionária.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZÊTA, no
uso de suas atribuições legais:

R E S O L V E:

Conceder férias a funcionária MAURICÉA MONTEIRO DE
MEDEIROS ALMEIDA, referente ao exercício de 2018, a partir
de 02 a 21 de janeiro de 2018.

Publique-se e dê-se ciência.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Cruzêta-RN,
em 02 de janeiro de 2018.

Mônica Maria de Medeiros Silva

Presidente

C I E N T E:

Mauricéa Monteiro de Medeiros Almeida

Publicado por:
MAURICEA MONTEIRO DE MEDEIROS ALMEIDA

Código Identificador: 44F0C615

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 04/2018

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZÊTA, no
uso de suas atribuições legais:

R E S O L V E:

Designar o funcionário JOADI MEDEIROS DE ALMEIDA,
ocupante do cargo de Assistente Legislativo, classe “A”,
referência NM-08, do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal
para exercer temporariamente a função-gratificada de
Secretário-Tesoureiro desta Câmara, enquanto perdurar o
afastamento da respectiva titular por motivo de férias.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Cruzêta-RN,
em 02 de janeiro de 2018.

Mônica Maria de Medeiros Silva

Presidente

Publicado por:
MAURICEA MONTEIRO DE MEDEIROS ALMEIDA

Código Identificador: 3C7AC800

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE CURRAIS NOVOS

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº. 001, DE 02 DE JANEIRO DE 2018

NOMEIA A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE CURRAIS NOVOS

O Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Currais
Novos, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas
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Rio Grande do Norte, 04 de Janeiro de 2018

atribuições legais,

R E S O L V E:

NOMEAR a Comissão Permanente de Licitação da Câmara
Municipal de Currais Novos para o exercício de 2018,
constituída pelos seguintes Servidores: Alzira Graciete Garcia
de Almeida – CPF nº 058.285.214-54 (Presidente), Lilian de
Souza Batista Silva – CPF 033.278.814-80 – (membro) e João
Batista Bezerra – CPF Nº 241.636.864-87 (membro), Mariluce
Moreira Bezerra de Oliveira (suplente).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Registre-se, Publique-se e cumpra-se

Câmara Municipal de Currais Novos – RN, 02 de janeiro de
2018.

Ver. João José da Silva Neto

PRESIDENTE

Publicado por:
JOÃO BATISTA BEZERRA

Código Identificador: 70157542

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº. 002, DE 02 DE JANEIRO DE 2018

Nomeia Pregoeiro e Equipe de apoio para efetuar os trabalhos
dos pregões presenciais a serem realizados na Câmara
Municipal de Currais Novos/Rn, para o exercício de 2018.

O Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Currais
Novos, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por lei.

R E S O L V E:

NOMEAR os Servidores abaixo relacionados para exercer a
função de Pregoeiro e Equipe de Apoio no âmbito da Câmara
Municipal de Currais Novos, para realização dos Pregões
Presenciais a serem realizados no exercício de 2018.

Pregoeiro:

Thomaz Gustavo Cortez da Silva

RG. nº 1.698.767/ITEP/RN

CPF nº 052.253.744-84

Equipe de apoio:

Alzira Graciete Garcia de Almeida

RG. nº 021.942.86/ITEP/RN

CPF nº 058.285.214-54

Edjane Maria do Nascimento Oliveira Araújo

RG. nº 1.723.812/ITEP/RN

CPF nº 049.073.364-62

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Câmara Municipal de Currais Novos – RN, 02 de janeiro de
2018.

Ver. João José da Silva Neto

PRESIDENTE

Publicado por:
JOÃO BATISTA BEZERRA

Código Identificador: 4319D439

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº. 003, DE 03 DE JANEIRO DE 2018

Nomeia LUCAS FREDERYCO JOHN MOTA DANTAS para o
Cargo de ASG - Auxiliar de Serviços Gerais da Câmara
Municipal de Currais Novos/RN.

O Presidente da Câmara Municipal de Currais Novos, Estado do
Rio Grande do Norte, no uso da competência institucional
disposta no Artigo 35, Inciso III da Lei Orgânica Municipal e das
atribuições dispostas no Artigo 18, Inciso XVII do Regimento
Interno da Câmara Municipal, Regido pelo Edital nº 001/2016.

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR em caráter probatório, o Senhor Lucas
Frederyco John Mota Dantas, Portador do CPF nº
077.706.964-45, para o exercer o Cargo de ASG – Auxiliar de
Serviços Gerais da Câmara Municipal de Currais Novos/RN,
aprovado em Concurso Público Municipal, regido pelo Edital nº
001/2016 e homologado pela Portaria nº 043, de 24 de abril de
2017, devendo apresentar-se na Câmara Municipal de Currais
Novos para o Ato de Posse, conforme Edital, item 13.11.

Art. 2º - A não apresentação dentro do prazo estipulado
implicará em desistência tácita, conforme consta no item
13.12.1 do Edital nº 001.2016.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Presidente Câmara Municipal de Currais Novos-
RN, 03 de janeiro de 2018.

Ver. João José da Silva Neto

PRESIDENTE

Publicado por:
JOÃO BATISTA BEZERRA

Código Identificador: 5550AFB2

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE EQUADOR

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA 001/2018

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE EQUADOR,
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas
atribuições legais;

R E S O L V E:

Art. 1º. Designar as Servidoras Micheline Carla Freire Costa,
Marlene Bezerra dos Santos Oliveira e Bruna Raysa da Silva
Vitorio, para sob a Presidência da primeira, compor a Comissão
Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Equador no
Exercício de 2018, na forma do que dispõe o art. 51 da Lei nº
8.666/93.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Publique-se;

Cumpra-se;

Dê-se ciência.

Equador RN, 02 de janeiro de 2018.

José Dirceu dos Santos

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
JOSE DIRCEU DOS SANTOS

Código Identificador: 5C1BE674

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE FERNANDO PEDROZA

PRESIDENCIA
PORTARIA DE EXONERAÇÃO Nº 028/2017

FRANCIMARIO DE SOUZA ARAÚJO, PRESIDENTE DA
CÂMARA MUNICIPAL DE FERNANDO PEDROZA-RN, no uso
de suas atribuições legais conferidas pelo Regimento Interno da
casa:

RESOLVE:

Exonerar o Senhor WEBER XAVIER DE OLIVEIRA, CPF:
596.260.894-15, RG: 673.616 SSP/RN, OAB-RN 3175, das
funções de ASSESSOR JURIDICO da Câmara Municipal de
Fernando Pedroza-RN.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Fernando Pedroza, 31 de dezembro de 2017.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Francimário de Souza Araújo

PRESIDENTE

Publicado por:
EZIANA NICáCIO COSTA CUNHA
Código Identificador: 53A04EC5

PRESIDENCIA
PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 001/2018

FRANCIMARIO DE SOUZA ARAÚJO, Presidente da Câmara
de Vereadores de Fernando Pedroza-RN, no uso de suas
atribuições legais conferidas pelo Regimento Interno da Casa.

RESOLVE:

Art. 1º. NOMEAR o Senhor DENES MEDEIROS DE SOUZA,RG
001.475.416 SSP/RN, CPF nº 968.845.924-00, OAB-RN 12142
para a Função de ASSESSOR JURIDICO da Câmara Municipal
de Fernando Pedroza-RN.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Fernando Pedroza, em 02 de janeiro de 2018.

FRANCIMARIO DE SOUZA ARAÚJO

Presidente

Publicado por:
EZIANA NICáCIO COSTA CUNHA
Código Identificador: 72F4CFC8

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE GUAMARÉ

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE CANCELAMENTO - ARP PP 011/2017

TERMO DE CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
DO FORNECEDOR IZABELA MORAIS DA SILVA
10417055498, CNPJ: 27.857.071/0001-61, (Ata de Registro de
Preços do Pregão Presencial nº 011/2017 - Processo nº
159/2017).

CÂMARA MUNICIPAL DE GUAMARÉ, com sede na Rua
Capitão Vicente de Brito, s/n, Centro – CEP: 59.598-000, neste
ato representado pelo seu Presidente, Sr. Emilson de Borba
Cunha, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF sob nº
025.340.404-56, residente domiciliado neste município, no uso
de suas atribuições e com fundamento no artigo 20 do Decreto
7.892/2013, no artigo 12 do Decreto Municipal 046/2010 e na
Cláusula IX da Ata de Registro de Preços do Pregão Presencial
n° 011/2017 e consoante o quanto apurado nos autos,
CANCELA, por este ato, o registro de preços da empresa
IZABELA MORAIS DA SILVA 10417055498, CNPJ:
27.857.071/0001-61, constantes da Ata de Registro de Preços
do Pregão Presencial nº 011/2017.

Guamaré, 02 de Janeiro de 2018.

Emilson de Borba Cunha

Presidente

Publicado por:
JULIO CESAR CERQUEIRA DE OLIVEIRA

Código Identificador: 76C6AB53

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA nº. 001/2018

Dispõe sobre enquadramento nominal de servidores da Câmara
Municipal de Guamaré.

O Presidente da Câmara Municipal, Emilson de Borba Cunha,
no uso de suas atribuições legais e da competência que lhe foi
conferida pela Lei Orgânica do Município;

Considerando o artigo 32 da Lei 713/2017 que dispõe sobre a
nova estrutura Organizacional Administrativa da Câmara
Municipal de Guamaré, através de criação de cargos,
reorganiza o quadro de pessoal, funções gratificadas e da
outras providencias;

RESOLVE:

Art.1º. Fica o servidor público municipal JOSE MENDES DA
SIQUEIRA, Matricula n? 1496, ocupante do cargo comissionado
de Chefe de Segurança Interna do Poder Legislativo
enquadrado no cargo comissionado de Chefe do Departamento
de Patrimônio, conforme artigo 32º da Lei Municipal 713/2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Expedito Vieira da Câmara

Câmara Municipal de Guamaré/RN, em 02 de janeiro de 2018.

Emilson de Borba Cunha

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
JULIO CESAR COSTA DE OLIVEIRA

Código Identificador: 400B58C5

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA nº. 002/2018

Dispõe sobre enquadramento nominal de servidores da Câmara
Municipal de Guamaré.

O Presidente da Câmara Municipal, Emilson de Borba Cunha,
no uso de suas atribuições legais e da competência que lhe foi
conferida pela Lei Orgânica do Município;

Considerando o artigo 32 da Lei 713/2017 que dispõe sobre a
nova estrutura Organizacional Administrativa da Câmara
Municipal de Guamaré, através de criação de cargos,
reorganiza o quadro de pessoal, funções gratificadas e da
outras providencias;

RESOLVE:

Art.1º. Fica a servidora pública municipal EDCLECIA SILVA DE
LIMA, Matricula n? 1477, ocupante do cargo comissionado de
Chefe de Informática enquadrado no cargo comissionado de
Chefe do Departamento de Informática, conforme artigo 32º da
Lei Municipal 713/2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Expedito Vieira da Câmara

Câmara Municipal de Guamaré/RN, em 02 de janeiro de 2018.

Emilson de Borba Cunha

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
JULIO CESAR COSTA DE OLIVEIRA

Código Identificador: 3FE4481D

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA nº. 003/2018
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Dispõe sobre a Exoneração de servidor ocupante de cargo de
livre nomeação e exoneração da presidência da Câmara
Municipal de Guamaré.

O Presidente da Câmara Municipal, Emilson de Borba Cunha,
no uso de suas atribuições legais e da competência que lhe foi
conferida pela Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:

Art. 1º. Exonerar o Sr. HEMERSON DANTAS MACEDO,
Matricula 1493, ocupante do cargo em comissão de Chefe da
Contadoria da Câmara Municipal de Guamaré/RN.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Expedito Vieira da Câmara

Câmara Municipal de Guamaré/RN, em 02 de janeiro de 2018.

Emilson de Borba Cunha

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
JULIO CESAR COSTA DE OLIVEIRA

Código Identificador: 6F7DE24E

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA nº. 053/2018

Dispõe sobre a nomeação de servidor ocupante de cargo de
livre nomeação e exoneração da presidência da Câmara
Municipal de Guamaré.

O Presidente da Câmara Municipal, Emilson de Borba Cunha,
no uso de suas atribuições legais e da competência que lhe foi
conferida pela Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear o Sr. HEMERSON DANTAS MACEDO, nas
atribuições inerentes ao cargo comissionado de Controlador
Geral na Câmara Municipal de Guamaré/RN.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Expedito Vieira da Câmara

Câmara Municipal de Guamaré/RN, em 02 de janeiro de 2018.

Emilson de Borba Cunha

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
JULIO CESAR COSTA DE OLIVEIRA

Código Identificador: 5AFA82A0

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA nº. 004/2018

Dispõe sobre a exoneração de servidor ocupante de cargo de
livre nomeação e exoneração da presidência da Câmara
Municipal de Guamaré.

O Presidente da Câmara Municipal, Emilson de Borba Cunha,
no uso de suas atribuições legais e da competência que lhe foi
conferida pela Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:

Art. 1º. Exonerar a Sr(a). JESSIKA LARISSA SILVA DE LIMA,
Matricula 1490, ocupante do cargo em comissão de Chefe de
Controladoria da Câmara Municipal de Guamaré/RN.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Expedito Vieira da Câmara

Câmara Municipal de Guamaré/RN, em 02 de janeiro de 2018.

Emilson de Borba Cunha

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
JULIO CESAR COSTA DE OLIVEIRA

Código Identificador: 5F79CF36

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA nº. 056/2018

Dispõe sobre a nomear de servidor ocupante de cargo de livre
nomeação e exoneração da presidência da Câmara Municipal
de Guamaré.

O Presidente da Câmara Municipal, Emilson de Borba Cunha,
no uso de suas atribuições legais e da competência que lhe foi
conferida pela Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear a Sr(a). JESSIKA LARISSA SILVA DE LIMA,
nas atribuições inerentes ao cargo comissionado de Contadora
Geral da Câmara Municipal de Guamaré/RN.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Expedito Vieira da Câmara

Câmara Municipal de Guamaré/RN, em 02 de janeiro de 2018.

Emilson de Borba Cunha

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
JULIO CESAR COSTA DE OLIVEIRA

Código Identificador: 55621544

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA nº. 005/2018

Dispõe sobre enquadramento nominal de servidores da Câmara
Municipal de Guamaré.

O Presidente da Câmara Municipal, Emilson de Borba Cunha,
no uso de suas atribuições legais e da competência que lhe foi
conferida pela Lei Orgânica do Município;

Considerando o artigo 32 da Lei 713/2017 que dispõe sobre a
nova estrutura Organizacional Administrativa da Câmara
Municipal de Guamaré, através de criação de cargos,
reorganiza o quadro de pessoal, funções gratificadas e da
outras providencias;

RESOLVE:

Art.1º. Fica a servidora pública municipal LAISE DE SOUZA
MARTINS, Matricula n? 1429, ocupante do cargo comissionado
de Chefe de Redação de Ata enquadrado no cargo
comissionado de Coordenador de Redação de Ata, conforme
artigo 32º da Lei Municipal 713/2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Expedito Vieira da Câmara

Câmara Municipal de Guamaré/RN, em 02 de janeiro de 2018.

Emilson de Borba Cunha

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
JULIO CESAR COSTA DE OLIVEIRA

Código Identificador: 4275BE3C

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA nº. 006/2018

Dispõe sobre enquadramento nominal de servidores da Câmara
Municipal de Guamaré.

O Presidente da Câmara Municipal, Emilson de Borba Cunha,
no uso de suas atribuições legais e da competência que lhe foi
conferida pela Lei Orgânica do Município;

Considerando o artigo 32 da Lei 713/2017 que dispõe sobre a
nova estrutura Organizacional Administrativa da Câmara
Municipal de Guamaré, através de criação de cargos,
reorganiza o quadro de pessoal, funções gratificadas e da
outras providencias;

RESOLVE:

Art.1º. Fica o servidor público municipal JULIO CESAR
CERQUEIRA DE OLIVEIRA, Matricula n? 1492, ocupante do
cargo comissionado de Chefe de Relacionamento Institucional
enquadrado no cargo comissionado de Chefe do Departamento
Administrativo, conforme artigo 32º da Lei Municipal 713/2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Expedito Vieira da Câmara

Câmara Municipal de Guamaré/RN, em 02 de janeiro de 2018.

Emilson de Borba Cunha

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
JULIO CESAR COSTA DE OLIVEIRA

Código Identificador: 6C5727C2

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA nº. 007/2018

Dispõe sobre a Exoneração de servidor ocupante de cargo de
livre nomeação e exoneração da presidência da Câmara
Municipal de Guamaré.

O Presidente da Câmara Municipal, Emilson de Borba Cunha,
no uso de suas atribuições legais e da competência que lhe foi
conferida pela Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:

Art. 1º. Exonerar o Sr. FRANCISCO ANTONIO NUNES DE
MELO, Matricula 1480, ocupante do cargo em comissão de
Chefe do Setor de Telefonia da Câmara Municipal de
Guamaré/RN.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Expedito Vieira da Câmara

Câmara Municipal de Guamaré/RN, em 02 de janeiro de 2018.

Emilson de Borba Cunha

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
JULIO CESAR COSTA DE OLIVEIRA

Código Identificador: 6DCF1519

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA nº. 008/2018

Dispõe sobre a nomeação de servidor ocupante de cargo de
livre nomeação e exoneração da presidência da Câmara
Municipal de Guamaré.

O Presidente da Câmara Municipal, Emilson de Borba Cunha,
no uso de suas atribuições legais e da competência que lhe foi
conferida pela Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear a Sr(a). ROSINEIDE SARAIVA DE QUEIROZ,
nas atribuições inerentes ao cargo comissionado de Chefe do
Departamento de Ouvidoria da Câmara Municipal de
Guamaré/RN.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Expedito Vieira da Câmara

Câmara Municipal de Guamaré/RN, em 02 de janeiro de 2018.

Emilson de Borba Cunha

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
JULIO CESAR COSTA DE OLIVEIRA

Código Identificador: 442B3926

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA nº. 009/2018

Dispõe sobre a Exoneração de servidor ocupante de cargo de
livre nomeação e exoneração da presidência da Câmara
Municipal de Guamaré.

O Presidente da Câmara Municipal, Emilson de Borba Cunha,
no uso de suas atribuições legais e da competência que lhe foi
conferida pela Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:

Art. 1º. Exonerar o Sr. WESCLEI SILVA MARTINS, Matricula
1491, ocupante do cargo em comissão de Chefe do
Departamento de Almoxarifado da Câmara Municipal de
Guamaré/RN.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Expedito Vieira da Câmara

Câmara Municipal de Guamaré/RN, em 02 de janeiro de 2018.

Emilson de Borba Cunha

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
JULIO CESAR COSTA DE OLIVEIRA

Código Identificador: 6B70612F

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA nº. 010/2018

Dispõe sobre a nomeação de servidor ocupante de cargo de
livre nomeação e exoneração da presidência da Câmara
Municipal de Guamaré.

O Presidente da Câmara Municipal, Emilson de Borba Cunha,
no uso de suas atribuições legais e da competência que lhe foi
conferida pela Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear o Sr. WESCLEI SILVA MARTINS, nas
atribuições inerentes ao cargo comissionado de Pregoeiro na
Câmara Municipal de Guamaré/RN.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Expedito Vieira da Câmara

Câmara Municipal de Guamaré/RN, em 02 de janeiro de 2018.

Emilson de Borba Cunha

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
JULIO CESAR COSTA DE OLIVEIRA

Código Identificador: 6DFFFE40
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA nº. 011/2018

Dispõe sobre a exoneração de servidor ocupante de cargo de
livre nomeação e exoneração da presidência da Câmara
Municipal de Guamaré.

O Presidente da Câmara Municipal, Emilson de Borba Cunha,
no uso de suas atribuições legais e da competência que lhe foi
conferida pela Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:

Art. 1º. Exonerar o Sr. RICARDO CARTER LOPES BARBOSA,
Matricula 1500, ocupante do cargo em comissão de Chefe da
Ouvidoria da Câmara Municipal de Guamaré/RN.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Expedito Vieira da Câmara

Câmara Municipal de Guamaré/RN, em 02 de janeiro de 2018.

Emilson de Borba Cunha

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
JULIO CESAR COSTA DE OLIVEIRA

Código Identificador: 687AEEC2

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA nº. 012/2018

Dispõe sobre a nomeação de servidor ocupante de cargo de
livre nomeação e exoneração da presidência da Câmara
Municipal de Guamaré.

O Presidente da Câmara Municipal, Emilson de Borba Cunha,
no uso de suas atribuições legais e da competência que lhe foi
conferida pela Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear o Sr. RICARDO CARTER LOPES BARBOSA,
nas atribuições inerentes ao cargo comissionado de Chefe do
Departamento de Recursos Humanos na Câmara Municipal de
Guamaré/RN.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Expedito Vieira da Câmara

Câmara Municipal de Guamaré/RN, em 02 de janeiro de 2018.

Emilson de Borba Cunha

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
JULIO CESAR COSTA DE OLIVEIRA

Código Identificador: 7070DFE8

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA nº. 013/2018

Dispõe sobre enquadramento nominal de servidores da Câmara
Municipal de Guamaré.

O Presidente da Câmara Municipal, Emilson de Borba Cunha,
no uso de suas atribuições legais e da competência que lhe foi
conferida pela Lei Orgânica do Município;

Considerando o artigo 32 da Lei 713/2017 que dispõe sobre a
nova estrutura Organizacional Administrativa da Câmara
Municipal de Guamaré, através de criação de cargos,
reorganiza o quadro de pessoal, funções gratificadas e da
outras providencias;

RESOLVE:

Art.1º. Fica a servidora pública municipal ADALGISA SOUZA
DE ARAUJO, Matricula n? 1397, ocupante do cargo
comissionada de Chefe de Controle Interno de Gabinete
enquadrado no cargo comissionado de Assessora de Gabinete
Parlamentar, conforme artigo 32º da Lei Municipal 713/2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Expedito Vieira da Câmara

Câmara Municipal de Guamaré/RN, em 02 de janeiro de 2018.

Emilson de Borba Cunha

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
JULIO CESAR COSTA DE OLIVEIRA

Código Identificador: 642D6383

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA nº. 014/2018

Dispõe sobre enquadramento nominal de servidores da Câmara
Municipal de Guamaré.

O Presidente da Câmara Municipal, Emilson de Borba Cunha,
no uso de suas atribuições legais e da competência que lhe foi
conferida pela Lei Orgânica do Município;

Considerando o artigo 32 da Lei 713/2017 que dispõe sobre a
nova estrutura Organizacional Administrativa da Câmara
Municipal de Guamaré, através de criação de cargos,
reorganiza o quadro de pessoal, funções gratificadas e da
outras providencias;

RESOLVE:

Art.1º. Fica o servidor público municipal ADILIS DA SILVA
ASSIS, Matricula n? 1403, ocupante do cargo comissionado de
Chefe de Controle Interno de Gabinete enquadrado no cargo
comissionado de Assessor de Gabinete Parlamentar, conforme
artigo 32º da Lei Municipal 713/2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Expedito Vieira da Câmara

Câmara Municipal de Guamaré/RN, em 02 de janeiro de 2018.

Emilson de Borba Cunha

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
JULIO CESAR COSTA DE OLIVEIRA

Código Identificador: 569AE8FD

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA nº. 015/2018

Dispõe sobre enquadramento nominal de servidores da Câmara
Municipal de Guamaré.

O Presidente da Câmara Municipal, Emilson de Borba Cunha,
no uso de suas atribuições legais e da competência que lhe foi
conferida pela Lei Orgânica do Município;

Considerando o artigo 32 da Lei 713/2017 que dispõe sobre a
nova estrutura Organizacional Administrativa da Câmara
Municipal de Guamaré, através de criação de cargos,
reorganiza o quadro de pessoal, funções gratificadas e da
outras providencias;

RESOLVE:

Art.1º. Fica a servidora pública municipal ALBANIZA FERREIRA
GALVAO DE MIRANDA, Matricula n? 1423, ocupante do cargo
comissionada de Chefe de Controle Interno de Gabinete
enquadrado no cargo comissionada de Assessora de Gabinete
Parlamentar, conforme artigo 32º da Lei Municipal 713/2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Expedito Vieira da Câmara

Câmara Municipal de Guamaré/RN, em 02 de janeiro de 2018.

Emilson de Borba Cunha

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
JULIO CESAR COSTA DE OLIVEIRA

Código Identificador: 5F136FBA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA nº. 016/2018

Dispõe sobre enquadramento nominal de servidores da Câmara
Municipal de Guamaré.

O Presidente da Câmara Municipal, Emilson de Borba Cunha,
no uso de suas atribuições legais e da competência que lhe foi
conferida pela Lei Orgânica do Município;

Considerando o artigo 32 da Lei 713/2017 que dispõe sobre a
nova estrutura Organizacional Administrativa da Câmara
Municipal de Guamaré, através de criação de cargos,
reorganiza o quadro de pessoal, funções gratificadas e da
outras providencias;

RESOLVE:

Art.1º. Fica a servidora pública municipal ANA PATRICIA
MIRANDA DA SILVA, Matricula n? 1487, ocupante do cargo
comissionada de Chefe de Controle Interno de Gabinete
enquadrado no cargo comissionada de Assessora de Gabinete
Parlamentar, conforme artigo 32º da Lei Municipal 713/2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Expedito Vieira da Câmara

Câmara Municipal de Guamaré/RN, em 02 de janeiro de 2018.

Emilson de Borba Cunha

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
JULIO CESAR COSTA DE OLIVEIRA

Código Identificador: 5E6EF613

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA nº. 017/2018

Dispõe sobre enquadramento nominal de servidores da Câmara
Municipal de Guamaré.

O Presidente da Câmara Municipal, Emilson de Borba Cunha,
no uso de suas atribuições legais e da competência que lhe foi
conferida pela Lei Orgânica do Município;

Considerando o artigo 32 da Lei 713/2017 que dispõe sobre a
nova estrutura Organizacional Administrativa da Câmara
Municipal de Guamaré, através de criação de cargos,
reorganiza o quadro de pessoal, funções gratificadas e da
outras providencias;

RESOLVE:

Art.1º. Fica a servidora pública municipal AYLA DEYS SILVA
DE MEDEIROS, Matricula n? 1416, ocupante do cargo
comissionada de Chefe de Controle Interno de Gabinete
enquadrado no cargo comissionada de Assessora de Gabinete
Parlamentar, conforme artigo 32º da Lei Municipal 713/2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Expedito Vieira da Câmara

Câmara Municipal de Guamaré/RN, em 02 de janeiro de 2018.

Emilson de Borba Cunha

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
JULIO CESAR COSTA DE OLIVEIRA

Código Identificador: 439DE68A

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA nº. 018/2018

Dispõe sobre enquadramento nominal de servidores da Câmara
Municipal de Guamaré.

O Presidente da Câmara Municipal, Emilson de Borba Cunha,
no uso de suas atribuições legais e da competência que lhe foi
conferida pela Lei Orgânica do Município;

Considerando o artigo 32 da Lei 713/2017 que dispõe sobre a
nova estrutura Organizacional Administrativa da Câmara
Municipal de Guamaré, através de criação de cargos,
reorganiza o quadro de pessoal, funções gratificadas e da
outras providencias;

RESOLVE:

Art.1º. Fica a servidora pública municipal BRUNA HORRANA
RODRIGUES MACHADO, Matricula n? 1502, ocupante do
cargo comissionada de Chefe de Controle Interno de Gabinete
enquadrado no cargo comissionada de Assessora de Gabinete
Parlamentar, conforme artigo 32º da Lei Municipal 713/2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Expedito Vieira da Câmara

Câmara Municipal de Guamaré/RN, em 02 de janeiro de 2018.

Emilson de Borba Cunha

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
JULIO CESAR COSTA DE OLIVEIRA

Código Identificador: 4F97F92C

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA nº. 019/2018

Dispõe sobre enquadramento nominal de servidores da Câmara
Municipal de Guamaré.

O Presidente da Câmara Municipal, Emilson de Borba Cunha,
no uso de suas atribuições legais e da competência que lhe foi
conferida pela Lei Orgânica do Município;

Considerando o artigo 32 da Lei 713/2017 que dispõe sobre a
nova estrutura Organizacional Administrativa da Câmara
Municipal de Guamaré, através de criação de cargos,
reorganiza o quadro de pessoal, funções gratificadas e da
outras providencias;

RESOLVE:

Art.1º. Fica o servidor público municipal CARLOS DE MELO
BEZERRA, Matricula n? 1409, ocupante do cargo comissionado
de Chefe de Controle Interno de Gabinete enquadrado no cargo
comissionado de Assessor de Gabinete Parlamentar, conforme
artigo 32º da Lei Municipal 713/2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Expedito Vieira da Câmara

Câmara Municipal de Guamaré/RN, em 02 de janeiro de 2018.

Emilson de Borba Cunha

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
JULIO CESAR COSTA DE OLIVEIRA
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Código Identificador: 6F909CA8

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA nº. 020/2018

Dispõe sobre enquadramento nominal de servidores da Câmara
Municipal de Guamaré.

O Presidente da Câmara Municipal, Emilson de Borba Cunha,
no uso de suas atribuições legais e da competência que lhe foi
conferida pela Lei Orgânica do Município;

Considerando o artigo 32 da Lei 713/2017 que dispõe sobre a
nova estrutura Organizacional Administrativa da Câmara
Municipal de Guamaré, através de criação de cargos,
reorganiza o quadro de pessoal, funções gratificadas e da
outras providencias;

RESOLVE:

Art.1º. Fica a servidora pública municipal EDNEIDE DA SILVA
GALDINO FONSECA, Matricula n? 1442, ocupante do cargo
comissionada de Chefe de Controle Interno de Gabinete
enquadrado no cargo comissionada de Assessor de Gabinete
Parlamentar, conforme artigo 32º da Lei Municipal 713/2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Expedito Vieira da Câmara

Câmara Municipal de Guamaré/RN, em 02 de janeiro de 2018.

Emilson de Borba Cunha

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
JULIO CESAR COSTA DE OLIVEIRA

Código Identificador: 636EA59F

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA nº. 021/2018

Dispõe sobre enquadramento nominal de servidores da Câmara
Municipal de Guamaré.

O Presidente da Câmara Municipal, Emilson de Borba Cunha,
no uso de suas atribuições legais e da competência que lhe foi
conferida pela Lei Orgânica do Município;

Considerando o artigo 32 da Lei 713/2017 que dispõe sobre a
nova estrutura Organizacional Administrativa da Câmara
Municipal de Guamaré, através de criação de cargos,
reorganiza o quadro de pessoal, funções gratificadas e da
outras providencias;

RESOLVE:

Art.1º. Fica a servidora pública municipal ENMILLY LUIZA
SALES RODRIGUES, Matricula n? 1411, ocupante do cargo
comissionada de Chefe de Controle Interno de Gabinete
enquadrado no cargo comissionada de Assessor de Gabinete
Parlamentar, conforme artigo 32º da Lei Municipal 713/2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Expedito Vieira da Câmara

Câmara Municipal de Guamaré/RN, em 02 de janeiro de 2018.

Emilson de Borba Cunha

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
JULIO CESAR COSTA DE OLIVEIRA

Código Identificador: 6ACB7B88

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA nº. 022/2018

Dispõe sobre enquadramento nominal de servidores da Câmara
Municipal de Guamaré.

O Presidente da Câmara Municipal, Emilson de Borba Cunha,
no uso de suas atribuições legais e da competência que lhe foi
conferida pela Lei Orgânica do Município;

Considerando o artigo 32 da Lei 713/2017 que dispõe sobre a
nova estrutura Organizacional Administrativa da Câmara
Municipal de Guamaré, através de criação de cargos,
reorganiza o quadro de pessoal, funções gratificadas e da
outras providencias;

RESOLVE:

Art.1º. Fica a servidora pública municipal FABIANA DO
NASCIMENTO FURTADO, Matricula n? 1459, ocupante do
cargo comissionada de Chefe de Controle Interno de Gabinete
enquadrado no cargo comissionada de Assessora de Gabinete
Parlamentar, conforme artigo 32º da Lei Municipal 713/2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Expedito Vieira da Câmara

Câmara Municipal de Guamaré/RN, em 02 de janeiro de 2018.

Emilson de Borba Cunha

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
JULIO CESAR COSTA DE OLIVEIRA

Código Identificador: 48730BB8

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA nº. 023/2018

Dispõe sobre enquadramento nominal de servidores da Câmara
Municipal de Guamaré.

O Presidente da Câmara Municipal, Emilson de Borba Cunha,
no uso de suas atribuições legais e da competência que lhe foi
conferida pela Lei Orgânica do Município;

Considerando o artigo 32 da Lei 713/2017 que dispõe sobre a
nova estrutura Organizacional Administrativa da Câmara
Municipal de Guamaré, através de criação de cargos,
reorganiza o quadro de pessoal, funções gratificadas e da
outras providencias;

RESOLVE:

Art.1º. Fica o servidor público municipal FRANCISCO MAGNO
SANTOS DE MELO, Matricula n? 1398, ocupante do cargo
comissionado de Chefe de Controle Interno de Gabinete
enquadrado no cargo comissionado de Assessor de Gabinete
Parlamentar, conforme artigo 32º da Lei Municipal 713/2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Expedito Vieira da Câmara

Câmara Municipal de Guamaré/RN, em 02 de janeiro de 2018.

Emilson de Borba Cunha

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
JULIO CESAR COSTA DE OLIVEIRA

Código Identificador: 50E29866

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA nº. 024/2018

Dispõe sobre enquadramento nominal de servidores da Câmara
Municipal de Guamaré.

O Presidente da Câmara Municipal, Emilson de Borba Cunha,
no uso de suas atribuições legais e da competência que lhe foi
conferida pela Lei Orgânica do Município;

Considerando o artigo 32 da Lei 713/2017 que dispõe sobre a
nova estrutura Organizacional Administrativa da Câmara
Municipal de Guamaré, através de criação de cargos,
reorganiza o quadro de pessoal, funções gratificadas e da
outras providencias;

RESOLVE:

Art.1º. Fica a servidora pública municipal IANCA DA SILVA
RIBEIRO, Matricula n? 1460, ocupante do cargo comissionada
de Chefe de Controle Interno de Gabinete enquadrado no cargo
comissionada de Assessora de Gabinete Parlamentar, conforme
artigo 32º da Lei Municipal 713/2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Expedito Vieira da Câmara

Câmara Municipal de Guamaré/RN, em 02 de janeiro de 2018.

Emilson de Borba Cunha

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
JULIO CESAR COSTA DE OLIVEIRA

Código Identificador: 4F35F1E2

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA nº. 025/2018

Dispõe sobre enquadramento nominal de servidores da Câmara
Municipal de Guamaré.

O Presidente da Câmara Municipal, Emilson de Borba Cunha,
no uso de suas atribuições legais e da competência que lhe foi
conferida pela Lei Orgânica do Município;

Considerando o artigo 32 da Lei 713/2017 que dispõe sobre a
nova estrutura Organizacional Administrativa da Câmara
Municipal de Guamaré, através de criação de cargos,
reorganiza o quadro de pessoal, funções gratificadas e da
outras providencias;

RESOLVE:

Art.1º. Fica a servidora pública municipal JULIEDNA DANTAS
QUEIROZ, Matricula n? 1421, ocupante do cargo comissionada
de Chefe de Controle Interno de Gabinete enquadrado no cargo
comissionada de Assessora de Gabinete Parlamentar, conforme
artigo 32º da Lei Municipal 713/2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Expedito Vieira da Câmara

Câmara Municipal de Guamaré/RN, em 02 de janeiro de 2018.

Emilson de Borba Cunha

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
JULIO CESAR COSTA DE OLIVEIRA

Código Identificador: 4DCC210B

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA nº. 026/2018

Dispõe sobre enquadramento nominal de servidores da Câmara
Municipal de Guamaré.

O Presidente da Câmara Municipal, Emilson de Borba Cunha,
no uso de suas atribuições legais e da competência que lhe foi
conferida pela Lei Orgânica do Município;

Considerando o artigo 32 da Lei 713/2017 que dispõe sobre a
nova estrutura Organizacional Administrativa da Câmara
Municipal de Guamaré, através de criação de cargos,
reorganiza o quadro de pessoal, funções gratificadas e da
outras providencias;

RESOLVE:

Art.1º. Fica a servidora pública municipal KATIA CILENE DA
FONSECA GOMES ARAUJO, Matricula n? 1420, ocupante do
cargo comissionada de Chefe de Controle Interno de Gabinete
enquadrado no cargo comissionada de Assessora de Gabinete
Parlamentar, conforme artigo 32º da Lei Municipal 713/2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Expedito Vieira da Câmara

Câmara Municipal de Guamaré/RN, em 02 de janeiro de 2018.

Emilson de Borba Cunha

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
JULIO CESAR COSTA DE OLIVEIRA

Código Identificador: 568B517E

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA nº. 027/2018

Dispõe sobre enquadramento nominal de servidores da Câmara
Municipal de Guamaré.

O Presidente da Câmara Municipal, Emilson de Borba Cunha,
no uso de suas atribuições legais e da competência que lhe foi
conferida pela Lei Orgânica do Município;

Considerando o artigo 32 da Lei 713/2017 que dispõe sobre a
nova estrutura Organizacional Administrativa da Câmara
Municipal de Guamaré, através de criação de cargos,
reorganiza o quadro de pessoal, funções gratificadas e da
outras providencias;

RESOLVE:

Art.1º. Fica a servidora pública municipal RANICLEIDE
TORRES DA SILVA, Matricula n? 1484, ocupante do cargo
comissionada de Chefe de Controle Interno de Gabinete
enquadrado no cargo comissionada de Assessora de Gabinete
Parlamentar, conforme artigo 32º da Lei Municipal 713/2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Expedito Vieira da Câmara

Câmara Municipal de Guamaré/RN, em 02 de janeiro de 2018.

Emilson de Borba Cunha

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
JULIO CESAR COSTA DE OLIVEIRA

Código Identificador: 55060540

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA nº. 028/2018

Dispõe sobre enquadramento nominal de servidores da Câmara
Municipal de Guamaré.

O Presidente da Câmara Municipal, Emilson de Borba Cunha,
no uso de suas atribuições legais e da competência que lhe foi
conferida pela Lei Orgânica do Município;

Considerando o artigo 32 da Lei 713/2017 que dispõe sobre a
nova estrutura Organizacional Administrativa da Câmara
Municipal de Guamaré, através de criação de cargos,
reorganiza o quadro de pessoal, funções gratificadas e da
outras providencias;

RESOLVE:

Art.1º. Fica a servidora pública municipal LOUIZE ELLOYNE DA
CRUZ JERONIMO, Matricula n? 1399, ocupante do cargo
comissionada de Chefe de Controle Interno de Gabinete
enquadrado no cargo comissionada de Assessora de Gabinete
Parlamentar, conforme artigo 32º da Lei Municipal 713/2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
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Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Expedito Vieira da Câmara

Câmara Municipal de Guamaré/RN, em 02 de janeiro de 2018.

Emilson de Borba Cunha

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
JULIO CESAR COSTA DE OLIVEIRA

Código Identificador: 74B81239

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA nº. 029/2018

Dispõe sobre enquadramento nominal de servidores da Câmara
Municipal de Guamaré.

O Presidente da Câmara Municipal, Emilson de Borba Cunha,
no uso de suas atribuições legais e da competência que lhe foi
conferida pela Lei Orgânica do Município;

Considerando o artigo 32 da Lei 713/2017 que dispõe sobre a
nova estrutura Organizacional Administrativa da Câmara
Municipal de Guamaré, através de criação de cargos,
reorganiza o quadro de pessoal, funções gratificadas e da
outras providencias;

RESOLVE:

Art.1º. Fica a servidora pública municipal WESTERLANDIA
KIURIA DE ARAUJO SOARES, Matricula n? 1417, ocupante do
cargo comissionada de Chefe de Controle Interno de Gabinete
enquadrado no cargo comissionada de Assessora de Gabinete
Parlamentar, conforme artigo 32º da Lei Municipal 713/2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Expedito Vieira da Câmara

Câmara Municipal de Guamaré/RN, em 02 de janeiro de 2018.

Emilson de Borba Cunha

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
JULIO CESAR COSTA DE OLIVEIRA

Código Identificador: 4111AB0D

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA nº. 030/2018

Dispõe sobre enquadramento nominal de servidores da Câmara
Municipal de Guamaré.

O Presidente da Câmara Municipal, Emilson de Borba Cunha,
no uso de suas atribuições legais e da competência que lhe foi
conferida pela Lei Orgânica do Município;

Considerando o artigo 32 da Lei 713/2017 que dispõe sobre a
nova estrutura Organizacional Administrativa da Câmara
Municipal de Guamaré, através de criação de cargos,
reorganiza o quadro de pessoal, funções gratificadas e da
outras providencias;

RESOLVE:

Art.1º. Fica o servidor público municipal MAURO GUSMÃO
REBOUÇAS, Matricula n? 1426, ocupante do cargo
comissionado de Chefe de Controle Interno de Gabinete
enquadrado no cargo comissionado de Assessor de Gabinete
Parlamentar, conforme artigo 32º da Lei Municipal 713/2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Expedito Vieira da Câmara

Câmara Municipal de Guamaré/RN, em 02 de janeiro de 2018.

Emilson de Borba Cunha

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
JULIO CESAR COSTA DE OLIVEIRA

Código Identificador: 6F6C1AE9

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA nº. 031/2018

Dispõe sobre enquadramento nominal de servidores da Câmara
Municipal de Guamaré.

O Presidente da Câmara Municipal, Emilson de Borba Cunha,
no uso de suas atribuições legais e da competência que lhe foi
conferida pela Lei Orgânica do Município;

Considerando o artigo 32 da Lei 713/2017 que dispõe sobre a
nova estrutura Organizacional Administrativa da Câmara
Municipal de Guamaré, através de criação de cargos,
reorganiza o quadro de pessoal, funções gratificadas e da
outras providencias;

RESOLVE:

Art.1º. Fica a servidora pública municipal LESLIE JENNYFER
DANTAS DE MORAIS, Matricula n? 1472, ocupante do cargo
comissionada de Assessora Jurídica enquadrada no cargo

comissionada de Consultora Geral, conforme artigo 32º da Lei
Municipal 713/2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Expedito Vieira da Câmara

Câmara Municipal de Guamaré/RN, em 02 de janeiro de 2018.

Emilson de Borba Cunha

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
JULIO CESAR COSTA DE OLIVEIRA

Código Identificador: 6F7F1240

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA nº. 032/2018

Dispõe sobre enquadramento nominal de servidores da Câmara
Municipal de Guamaré.

O Presidente da Câmara Municipal, Emilson de Borba Cunha,
no uso de suas atribuições legais e da competência que lhe foi
conferida pela Lei Orgânica do Município;

Considerando o artigo 32 da Lei 713/2017 que dispõe sobre a
nova estrutura Organizacional Administrativa da Câmara
Municipal de Guamaré, através de criação de cargos,
reorganiza o quadro de pessoal, funções gratificadas e da
outras providencias;

RESOLVE:

Art.1º. Fica a servidora pública municipal MARIA ALMAIRES
CAROLINE DA C BATISTA DA TRINDADE, Matricula n? 1478,
ocupante do cargo comissionada de Assessora da
Controladoria enquadrada no cargo comissionada de
Coordenadora de Controladoria, conforme artigo 32º da Lei
Municipal 713/2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Expedito Vieira da Câmara

Câmara Municipal de Guamaré/RN, em 02 de janeiro de 2018.

Emilson de Borba Cunha

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
JULIO CESAR COSTA DE OLIVEIRA

Código Identificador: 585BEF9B

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA nº. 033/2018

Dispõe sobre enquadramento nominal de servidores da Câmara
Municipal de Guamaré.

O Presidente da Câmara Municipal, Emilson de Borba Cunha,
no uso de suas atribuições legais e da competência que lhe foi
conferida pela Lei Orgânica do Município;

Considerando o artigo 32 da Lei 713/2017 que dispõe sobre a
nova estrutura Organizacional Administrativa da Câmara
Municipal de Guamaré, através de criação de cargos,
reorganiza o quadro de pessoal, funções gratificadas e da
outras providencias;

RESOLVE:

Art.1º. Fica o servidor público municipal JOSE WILTON
BELARMINO DO NASCIMENTO, Matricula n? 1464, ocupante
do cargo comissionado de Assessor da Controladoria
enquadrado no cargo comissionado de Coordenador de
Desempenho e Acompanhamento, conforme artigo 32º da Lei
Municipal 713/2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Expedito Vieira da Câmara

Câmara Municipal de Guamaré/RN, em 02 de janeiro de 2018.

Emilson de Borba Cunha

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
JULIO CESAR COSTA DE OLIVEIRA

Código Identificador: 48D0B17E

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA nº. 034/2018

Dispõe sobre enquadramento nominal de servidores da Câmara
Municipal de Guamaré.

O Presidente da Câmara Municipal, Emilson de Borba Cunha,
no uso de suas atribuições legais e da competência que lhe foi
conferida pela Lei Orgânica do Município;

Considerando o artigo 32 da Lei 713/2017 que dispõe sobre a
nova estrutura Organizacional Administrativa da Câmara
Municipal de Guamaré, através de criação de cargos,
reorganiza o quadro de pessoal, funções gratificadas e da

outras providencias;

RESOLVE:

Art.1º. Fica a servidora pública municipal MONICA DA SILVA
BARROS, Matricula n? 1495, ocupante do cargo comissionada
de Chefe do Setor de Transporte enquadrada no cargo
comissionada de Chefe do Departamento de Compras e
Almoxarifado, conforme artigo 32º da Lei Municipal 713/2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Expedito Vieira da Câmara

Câmara Municipal de Guamaré/RN, em 02 de janeiro de 2018.

Emilson de Borba Cunha

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
JULIO CESAR COSTA DE OLIVEIRA

Código Identificador: 6BB76E6F

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA nº. 035/2018

Dispõe sobre enquadramento nominal de servidores da Câmara
Municipal de Guamaré.

O Presidente da Câmara Municipal, Emilson de Borba Cunha,
no uso de suas atribuições legais e da competência que lhe foi
conferida pela Lei Orgânica do Município;

Considerando o artigo 32 da Lei 713/2017 que dispõe sobre a
nova estrutura Organizacional Administrativa da Câmara
Municipal de Guamaré, através de criação de cargos,
reorganiza o quadro de pessoal, funções gratificadas e da
outras providencias;

RESOLVE:

Art.1º. Fica a servidora pública municipal PRISCILLA
LAURINDO DA SILVA, Matricula n? 1494, ocupante do cargo
comissionada de Chefe de Programação de Site e
Transparência enquadrada no cargo comissionada de Chefe do
Departamento de Protocolo, conforme artigo 32º da Lei
Municipal 713/2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Expedito Vieira da Câmara

Câmara Municipal de Guamaré/RN, em 02 de janeiro de 2018.

Emilson de Borba Cunha

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
JULIO CESAR COSTA DE OLIVEIRA

Código Identificador: 547160BF

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA nº. 036/2018

Dispõe sobre enquadramento nominal de servidores da Câmara
Municipal de Guamaré.

O Presidente da Câmara Municipal, Emilson de Borba Cunha,
no uso de suas atribuições legais e da competência que lhe foi
conferida pela Lei Orgânica do Município;

Considerando o artigo 32 da Lei 713/2017 que dispõe sobre a
nova estrutura Organizacional Administrativa da Câmara
Municipal de Guamaré, através de criação de cargos,
reorganiza o quadro de pessoal, funções gratificadas e da
outras providencias;

RESOLVE:

Art.1º. Fica a servidora pública municipal MARIA DEISE
RODRIGUES DA SILVA, Matricula n? 1461, ocupante do cargo
comissionada de Assessora de Redação de Ata enquadrada no
cargo comissionada de Subcoordenadora de Redação de Ata,
conforme artigo 32º da Lei Municipal 713/2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Expedito Vieira da Câmara

Câmara Municipal de Guamaré/RN, em 02 de janeiro de 2018.

Emilson de Borba Cunha

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
JULIO CESAR COSTA DE OLIVEIRA

Código Identificador: 753A811D

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA nº. 037/2018

Dispõe sobre enquadramento nominal de servidores da Câmara
Municipal de Guamaré.

O Presidente da Câmara Municipal, Emilson de Borba Cunha,
no uso de suas atribuições legais e da competência que lhe foi
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conferida pela Lei Orgânica do Município;

Considerando o artigo 32 da Lei 713/2017 que dispõe sobre a
nova estrutura Organizacional Administrativa da Câmara
Municipal de Guamaré, através de criação de cargos,
reorganiza o quadro de pessoal, funções gratificadas e da
outras providencias;

RESOLVE:

Art.1º. Fica o servidor público municipal MARCOS LUIZ DAS
NEVES LOPES, Matricula n? 1451, ocupante do cargo
comissionado de Chefe de Processo do Controle Interno
enquadrado no cargo comissionado de Coordenador de
Compras, conforme artigo 32º da Lei Municipal 713/2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Expedito Vieira da Câmara

Câmara Municipal de Guamaré/RN, em 02 de janeiro de 2018.

Emilson de Borba Cunha

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
JULIO CESAR COSTA DE OLIVEIRA

Código Identificador: 3BF88816

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA nº. 038/2018

Dispõe sobre enquadramento nominal de servidores da Câmara
Municipal de Guamaré.

O Presidente da Câmara Municipal, Emilson de Borba Cunha,
no uso de suas atribuições legais e da competência que lhe foi
conferida pela Lei Orgânica do Município;

Considerando o artigo 32 da Lei 713/2017 que dispõe sobre a
nova estrutura Organizacional Administrativa da Câmara
Municipal de Guamaré, através de criação de cargos,
reorganiza o quadro de pessoal, funções gratificadas e da
outras providencias;

RESOLVE:

Art.1º. Fica o servidor público municipal EMANUEL CLAUDIO
DE ALMEIDA, Matricula n? 1454, ocupante do cargo
comissionado de Assessor de Transporte enquadrado no cargo
comissionado de Coordenador de Patrimônio, conforme artigo
32º da Lei Municipal 713/2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Expedito Vieira da Câmara

Câmara Municipal de Guamaré/RN, em 02 de janeiro de 2018.

Emilson de Borba Cunha

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
JULIO CESAR COSTA DE OLIVEIRA

Código Identificador: 54EF8337

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA nº. 039/2018

Dispõe sobre enquadramento nominal de servidores da Câmara
Municipal de Guamaré.

O Presidente da Câmara Municipal, Emilson de Borba Cunha,
no uso de suas atribuições legais e da competência que lhe foi
conferida pela Lei Orgânica do Município;

Considerando o artigo 32 da Lei 713/2017 que dispõe sobre a
nova estrutura Organizacional Administrativa da Câmara
Municipal de Guamaré, através de criação de cargos,
reorganiza o quadro de pessoal, funções gratificadas e da
outras providencias;

RESOLVE:

Art.1º. Fica o servidor público municipal FABRICIO AMORIM
MIRANDA DE OLIVEIRA, Matricula n? 1448, ocupante do cargo
comissionado de Chefe de Engenharia enquadrado no cargo
comissionado de Coordenador de Recursos Humanos,
conforme artigo 32º da Lei Municipal 713/2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Expedito Vieira da Câmara

Câmara Municipal de Guamaré/RN, em 02 de janeiro de 2018.

Emilson de Borba Cunha

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
JULIO CESAR COSTA DE OLIVEIRA

Código Identificador: 733CD96F

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA nº. 040/2018

Dispõe sobre enquadramento nominal de servidores da Câmara
Municipal de Guamaré.

O Presidente da Câmara Municipal, Emilson de Borba Cunha,
no uso de suas atribuições legais e da competência que lhe foi
conferida pela Lei Orgânica do Município;

Considerando o artigo 32 da Lei 713/2017 que dispõe sobre a
nova estrutura Organizacional Administrativa da Câmara
Municipal de Guamaré, através de criação de cargos,
reorganiza o quadro de pessoal, funções gratificadas e da
outras providencias;

RESOLVE:

Art.1º. Fica o servidor público municipal EXPEDITO TEIXEIRA
MARTINS, Matricula n? 1469, ocupante do cargo comissionado
de Assessor de Transparência enquadrado no cargo
comissionado de Coordenador de Almoxarifado, conforme artigo
32º da Lei Municipal 713/2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Expedito Vieira da Câmara

Câmara Municipal de Guamaré/RN, em 02 de janeiro de 2018.

Emilson de Borba Cunha

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
JULIO CESAR COSTA DE OLIVEIRA

Código Identificador: 47891A57

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA nº. 041/2018

Dispõe sobre enquadramento nominal de servidores da Câmara
Municipal de Guamaré.

O Presidente da Câmara Municipal, Emilson de Borba Cunha,
no uso de suas atribuições legais e da competência que lhe foi
conferida pela Lei Orgânica do Município;

Considerando o artigo 32 da Lei 713/2017 que dispõe sobre a
nova estrutura Organizacional Administrativa da Câmara
Municipal de Guamaré, através de criação de cargos,
reorganiza o quadro de pessoal, funções gratificadas e da
outras providencias;

RESOLVE:

Art.1º. Fica o servidor público municipal ADEILSON DA SILVA
MIRANDA, Matricula n? 1497, ocupante do cargo comissionado
de Assessor Institucional enquadrado no cargo comissionado de
Assessor Técnico Administrativo, conforme artigo 32º da Lei
Municipal 713/2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Expedito Vieira da Câmara

Câmara Municipal de Guamaré/RN, em 02 de janeiro de 2018.

Emilson de Borba Cunha

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
JULIO CESAR COSTA DE OLIVEIRA

Código Identificador: 57395087

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA nº. 042/2018

Dispõe sobre enquadramento nominal de servidores da Câmara
Municipal de Guamaré.

O Presidente da Câmara Municipal, Emilson de Borba Cunha,
no uso de suas atribuições legais e da competência que lhe foi
conferida pela Lei Orgânica do Município;

Considerando o artigo 32 da Lei 713/2017 que dispõe sobre a
nova estrutura Organizacional Administrativa da Câmara
Municipal de Guamaré, através de criação de cargos,
reorganiza o quadro de pessoal, funções gratificadas e da
outras providencias;

RESOLVE:

Art.1º. Fica o servidor público municipal AGENILDO VIEIRA,
Matricula n? 1432, ocupante do cargo comissionado de
Assessor Institucional enquadrado no cargo comissionado de
Assessor Técnico Administrativo, conforme artigo 32º da Lei
Municipal 713/2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Expedito Vieira da Câmara

Câmara Municipal de Guamaré/RN, em 02 de janeiro de 2018.

Emilson de Borba Cunha

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
JULIO CESAR COSTA DE OLIVEIRA

Código Identificador: 433D25F7

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA nº. 043/2018

Dispõe sobre enquadramento nominal de servidores da Câmara
Municipal de Guamaré.

O Presidente da Câmara Municipal, Emilson de Borba Cunha,
no uso de suas atribuições legais e da competência que lhe foi
conferida pela Lei Orgânica do Município;

Considerando o artigo 32 da Lei 713/2017 que dispõe sobre a
nova estrutura Organizacional Administrativa da Câmara
Municipal de Guamaré, através de criação de cargos,
reorganiza o quadro de pessoal, funções gratificadas e da
outras providencias;

RESOLVE:

Art.1º. Fica o servidor público municipal DIOGO JACOME
BEZERRA DINIZ, Matricula n? 1473, ocupante do cargo
comissionado de Assessor Institucional enquadrado no cargo
comissionado de Assessor Técnico Administrativo, conforme
artigo 32º da Lei Municipal 713/2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Expedito Vieira da Câmara

Câmara Municipal de Guamaré/RN, em 02 de janeiro de 2018.

Emilson de Borba Cunha

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
JULIO CESAR COSTA DE OLIVEIRA

Código Identificador: 49B7C743

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA nº. 044/2018

Dispõe sobre enquadramento nominal de servidores da Câmara
Municipal de Guamaré.

O Presidente da Câmara Municipal, Emilson de Borba Cunha,
no uso de suas atribuições legais e da competência que lhe foi
conferida pela Lei Orgânica do Município;

Considerando o artigo 32 da Lei 713/2017 que dispõe sobre a
nova estrutura Organizacional Administrativa da Câmara
Municipal de Guamaré, através de criação de cargos,
reorganiza o quadro de pessoal, funções gratificadas e da
outras providencias;

RESOLVE:

Art.1º. Fica o servidor público municipal ENEAS BERNARDINO
DE ARAUJO, Matricula n? 1446, ocupante do cargo
comissionado de Assessor Institucional enquadrado no cargo
comissionado de Assessor Técnico Administrativo, conforme
artigo 32º da Lei Municipal 713/2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Expedito Vieira da Câmara

Câmara Municipal de Guamaré/RN, em 02 de janeiro de 2018.

Emilson de Borba Cunha

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
JULIO CESAR COSTA DE OLIVEIRA

Código Identificador: 60B0ACA0

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA nº. 045/2018

Dispõe sobre enquadramento nominal de servidores da Câmara
Municipal de Guamaré.

O Presidente da Câmara Municipal, Emilson de Borba Cunha,
no uso de suas atribuições legais e da competência que lhe foi
conferida pela Lei Orgânica do Município;

Considerando o artigo 32 da Lei 713/2017 que dispõe sobre a
nova estrutura Organizacional Administrativa da Câmara
Municipal de Guamaré, através de criação de cargos,
reorganiza o quadro de pessoal, funções gratificadas e da
outras providencias;

RESOLVE:

Art.1º. Fica o servidor público municipal DAMARIS RUANA DE
SOUZA SILVA, Matricula n? 1488, ocupante do cargo
comissionada de Assessora Institucional enquadrada no cargo
comissionada de Assessora Técnica Administrativa, conforme
artigo 32º da Lei Municipal 713/2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Expedito Vieira da Câmara

Câmara Municipal de Guamaré/RN, em 02 de janeiro de 2018.

Emilson de Borba Cunha

Presidente da Câmara Municipal
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Publicado por:
JULIO CESAR COSTA DE OLIVEIRA

Código Identificador: 5E2EB2AA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA nº. 046/2018

Dispõe sobre enquadramento nominal de servidores da Câmara
Municipal de Guamaré.

O Presidente da Câmara Municipal, Emilson de Borba Cunha,
no uso de suas atribuições legais e da competência que lhe foi
conferida pela Lei Orgânica do Município;

Considerando o artigo 32 da Lei 713/2017 que dispõe sobre a
nova estrutura Organizacional Administrativa da Câmara
Municipal de Guamaré, através de criação de cargos,
reorganiza o quadro de pessoal, funções gratificadas e da
outras providencias;

RESOLVE:

Art.1º. Fica a servidora pública municipal JUCILENE LIMA
MENDES, Matricula n? 1445, ocupante do cargo comissionada
de Assessora Institucional enquadrada no cargo comissionada
de Assessora Técnica Administrativa, conforme artigo 32º da Lei
Municipal 713/2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Expedito Vieira da Câmara

Câmara Municipal de Guamaré/RN, em 02 de janeiro de 2018.

Emilson de Borba Cunha

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
JULIO CESAR COSTA DE OLIVEIRA

Código Identificador: 67F65114

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA nº. 047/2018

Dispõe sobre enquadramento nominal de servidores da Câmara
Municipal de Guamaré.

O Presidente da Câmara Municipal, Emilson de Borba Cunha,
no uso de suas atribuições legais e da competência que lhe foi
conferida pela Lei Orgânica do Município;

Considerando o artigo 32 da Lei 713/2017 que dispõe sobre a
nova estrutura Organizacional Administrativa da Câmara
Municipal de Guamaré, através de criação de cargos,
reorganiza o quadro de pessoal, funções gratificadas e da
outras providencias;

RESOLVE:

Art.1º. Fica a servidora pública municipal MARIA DOS
NAVEGANTES COSTA DA SILVA, Matricula n? 1433, ocupante
do cargo comissionada de Assessora Institucional enquadrada
no cargo comissionada de Assessora Técnica Administrativa,
conforme artigo 32º da Lei Municipal 713/2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Expedito Vieira da Câmara

Câmara Municipal de Guamaré/RN, em 02 de janeiro de 2018.

Emilson de Borba Cunha

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
JULIO CESAR COSTA DE OLIVEIRA

Código Identificador: 4541B694

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA nº. 048/2018

Dispõe sobre enquadramento nominal de servidores da Câmara
Municipal de Guamaré.

O Presidente da Câmara Municipal, Emilson de Borba Cunha,
no uso de suas atribuições legais e da competência que lhe foi
conferida pela Lei Orgânica do Município;

Considerando o artigo 32 da Lei 713/2017 que dispõe sobre a
nova estrutura Organizacional Administrativa da Câmara
Municipal de Guamaré, através de criação de cargos,
reorganiza o quadro de pessoal, funções gratificadas e da
outras providencias;

RESOLVE:

Art.1º. Fica a servidora pública municipal MARIA IRANEIDE DA
SILVA DIAS, Matricula n? 1462, ocupante do cargo
comissionada de Assessora Institucional enquadrada no cargo
comissionada de Assessora Técnica Administrativa, conforme
artigo 32º da Lei Municipal 713/2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Expedito Vieira da Câmara

Câmara Municipal de Guamaré/RN, em 02 de janeiro de 2018.

Emilson de Borba Cunha

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
JULIO CESAR COSTA DE OLIVEIRA

Código Identificador: 4C807EF1

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA nº. 049/2018

Dispõe sobre enquadramento nominal de servidores da Câmara
Municipal de Guamaré.

O Presidente da Câmara Municipal, Emilson de Borba Cunha,
no uso de suas atribuições legais e da competência que lhe foi
conferida pela Lei Orgânica do Município;

Considerando o artigo 32 da Lei 713/2017 que dispõe sobre a
nova estrutura Organizacional Administrativa da Câmara
Municipal de Guamaré, através de criação de cargos,
reorganiza o quadro de pessoal, funções gratificadas e da
outras providencias;

RESOLVE:

Art.1º. Fica a servidora pública municipal NICELY SHELLY
NASCIMENTO DA COSTA, Matricula n? 1485, ocupante do
cargo comissionada de Assessora Institucional enquadrada no
cargo comissionada de Assessora Técnica Administrativa,
conforme artigo 32º da Lei Municipal 713/2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Expedito Vieira da Câmara

Câmara Municipal de Guamaré/RN, em 02 de janeiro de 2018.

Emilson de Borba Cunha

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
JULIO CESAR COSTA DE OLIVEIRA

Código Identificador: 548859F2

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA nº. 051/2018

Dispõe sobre enquadramento nominal de servidores da Câmara
Municipal de Guamaré.

O Presidente da Câmara Municipal, Emilson de Borba Cunha,
no uso de suas atribuições legais e da competência que lhe foi
conferida pela Lei Orgânica do Município;

Considerando o artigo 32 da Lei 713/2017 que dispõe sobre a
nova estrutura Organizacional Administrativa da Câmara
Municipal de Guamaré, através de criação de cargos,
reorganiza o quadro de pessoal, funções gratificadas e da
outras providencias;

RESOLVE:

Art.1º. Fica a servidora pública municipal TERESA RAQUEL
FONSECA GALDINO, Matricula n? 1482, ocupante do cargo
comissionada de Assessora Institucional enquadrada no cargo
comissionada de Assessora Técnica Administrativa, conforme
artigo 32º da Lei Municipal 713/2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Expedito Vieira da Câmara

Câmara Municipal de Guamaré/RN, em 02 de janeiro de 2018.

Emilson de Borba Cunha

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
JULIO CESAR COSTA DE OLIVEIRA

Código Identificador: 4C6B476F

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA nº. 052/2018

Dispõe sobre enquadramento nominal de servidores da Câmara
Municipal de Guamaré.

O Presidente da Câmara Municipal, Emilson de Borba Cunha,
no uso de suas atribuições legais e da competência que lhe foi
conferida pela Lei Orgânica do Município;

Considerando o artigo 32 da Lei 713/2017 que dispõe sobre a
nova estrutura Organizacional Administrativa da Câmara
Municipal de Guamaré, através de criação de cargos,
reorganiza o quadro de pessoal, funções gratificadas e da
outras providencias;

RESOLVE:

Art.1º. Fica a servidora pública municipal VANIA XAVIER
FERREIRA, Matricula n? 1468, ocupante do cargo
comissionada de Assessora Institucional enquadrada no cargo
comissionada de Assessora Técnica Administrativa, conforme
artigo 32º da Lei Municipal 713/2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Expedito Vieira da Câmara

Câmara Municipal de Guamaré/RN, em 02 de janeiro de 2018.

Emilson de Borba Cunha

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
JULIO CESAR COSTA DE OLIVEIRA

Código Identificador: 4F7D5B5B

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA nº. 054/2018

Dispõe sobre enquadramento nominal de servidores da Câmara
Municipal de Guamaré.

O Presidente da Câmara Municipal, Emilson de Borba Cunha,
no uso de suas atribuições legais e da competência que lhe foi
conferida pela Lei Orgânica do Município;

Considerando o artigo 32 da Lei 713/2017 que dispõe sobre a
nova estrutura Organizacional Administrativa da Câmara
Municipal de Guamaré, através de criação de cargos,
reorganiza o quadro de pessoal, funções gratificadas e da
outras providencias;

RESOLVE:

Art.1º. Fica o servidor público municipal JULIO CESAR COSTA
DE OLIVEIRA, Matricula n? 1501, ocupante do cargo
comissionado de Direção Geral enquadrado no cargo
comissionado de Diretor Geral, conforme artigo 32º da Lei
Municipal 713/2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Expedito Vieira da Câmara

Câmara Municipal de Guamaré/RN, em 02 de janeiro de 2018.

Emilson de Borba Cunha

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
JULIO CESAR COSTA DE OLIVEIRA

Código Identificador: 5EE20F41

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº. 055/2018

Dispõe sobre enquadramento nominal de servidores da Câmara
Municipal de Guamaré.

O Presidente da Câmara Municipal, Emilson de Borba Cunha,
no uso de suas atribuições legais e da competência que lhe foi
conferida pela Lei Orgânica do Município;

Considerando o artigo 32 da Lei 713/2017 que dispõe sobre a
nova estrutura Organizacional Administrativa da Câmara
Municipal de Guamaré, através de criação de cargos,
reorganiza o quadro de pessoal, funções gratificadas e da
outras providencias;

RESOLVE:

Art.1º. Fica o servidor público municipal YEIKE OLIVEIRA E
SILVA RIBEIRO, Matricula n? 1499, ocupante do cargo
comissionado de Chefe de Tesouraria enquadrado no cargo
comissionado de Diretor Financeiro, conforme artigo 32º da Lei
Municipal 713/2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Expedito Vieira da Câmara

Câmara Municipal de Guamaré/RN, em 02 de janeiro de 2018.

Emilson de Borba Cunha

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
JULIO CESAR COSTA DE OLIVEIRA

Código Identificador: 613209C8

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº. 050/2018

Dispõe sobre enquadramento nominal de servidores da Câmara
Municipal de Guamaré.

O Presidente da Câmara Municipal, Emilson de Borba Cunha,
no uso de suas atribuições legais e da competência que lhe foi
conferida pela Lei Orgânica do Município;

Considerando o artigo 32 da Lei 713/2017 que dispõe sobre a
nova estrutura Organizacional Administrativa da Câmara
Municipal de Guamaré, através de criação de cargos,
reorganiza o quadro de pessoal, funções gratificadas e da
outras providencias;

RESOLVE:

Art.1º. Fica a servidora pública municipal ROSEANE DOS
SANTOS GOMES MEDEIROS, Matricula n? 1481, ocupante do
cargo comissionada de Assessora Institucional enquadrada no
cargo comissionada de Assessora Técnica Administrativa,
conforme artigo 32º da Lei Municipal 713/2017.
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Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Expedito Vieira da Câmara

Câmara Municipal de Guamaré/RN, em 02 de janeiro de 2018.

Emilson de Borba Cunha

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
JULIO CESAR COSTA DE OLIVEIRA

Código Identificador: 546082E9

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE IPANGUAÇU

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
RESOLUÇÃO Nº 013, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2017.

Abre no Orçamento do Município, suplementação no valor de
R$ 57.679,93 (Cinquenta e sete mil seiscentos e setenta e nove
reais e noventa e três centavos) e Anulação de dotação de
57.679,93 (Cinquenta e sete mil seiscentos e setenta e nove
reais e noventa e três centavos) para reforço de dotação
constante da Lei Orçamentária vigente.

O Presidente da Câmara Municipal de Ipanguaçu, Estado do
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e nos
termos do art. 43, inciso III, da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de
março de 1964, combinado com a Lei Municipal nº 131, de 30
de dezembro de 2016.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto no Orçamento do Município para o exercício
de 2017 (Lei n° 313, de 30 de dezembro de 2016),
Suplementação no valor de R$ 56.591,39 (cinquenta e seis mil
quinhentos e noventa e um real e trinta e nove centavos), para
atender a programação a seguir:

Órgão: 01 - Poder Legislativo

Un. Orçam: 001 - Poder Legislativo

Função: 01 - Legislativa

Sub-Função: 031 - Ação Legislativa

Programa: 0001 - Processo Legislativo

Projeto/Atividade: 2001 – Manutenção dos Serviços da Câmara

Elemento de despesa: 319011 - Vencimentos e Vantagens
Fixas – Pessoal Civil

Fonte de Recurso: 0100 – Recursos Ordinários

Total da suplementação: 56.591,39 (cinquenta e seis mil
quinhentos e noventa e um real e trinta e nove centavos)

Art. 2º Os recursos necessários para suplementação de que
trata o art. 1º decorrem de anulação de dotação orçamentária
no valor de R$ 14. 588,16 (catorze mil quinhentos e oitenta e
oito reais e dezesseis centavos), conforme a seguir:

Órgão: 01 - Poder Legislativo

Un. Orçam: 001 - Poder Legislativo

Funcão: 01 - Legislativa

Sub-Função: 031 - Ação Legislativa

Programa: 0001 - Processo Legislativo

Projeto/Atividade: 2001- Manutenção dos Serviços da Câmara

Elemento de despesa: 319092 – Outros Despesas Variáveis –
Pessoal Civil

Fonte de Recurso: 0100 – Recursos Ordinários

Total da anulação: 14. 588,16 (catorze mil quinhentos e oitenta
e oito reais e dezesseis centavos),

Art. 3º Os recursos necessários para suplementação de que
trata o art. 1º decorrem de anulação de dotação orçamentária
no valor de R$ 2.000,00 (Dois mil reais), conforme a seguir:

Órgão: 01 - Poder Legislativo

Un. Orçam: 001 - Poder Legislativo

Funcão: 01 - Legislativa

Sub-Função: 031 - Ação Legislativa

Programa: 0001 - Processo Legislativo

Projeto/Atividade: 2001 – Manutenção dos Serviços da Câmara

Elemento de despesa: 319092 – Despesas de Exercício
anteriores

Fonte de Recurso: 0100 – Recursos Ordinários

Total da anulação: R$ 2.000,00 (Dois mil reais)

Art. 4º Os recursos necessários para suplementação de que
trata o art. 1º decorrem de anulação de dotação orçamentária
no valor de R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais), conforme a
seguir:

Órgão: 01 - Poder Legislativo

Un. Orçam: 001 - Poder Legislativo

Funcão: 01 - Legislativa

Sub-Função: 031 - Ação Legislativa

Programa: 0001 - Processo Legislativo

Projeto/Atividade: 2001- Manutenção dos Serviços da Câmara

Elemento de despesa: 339014 – Diárias - Civil

Fonte de Recurso: 0100 – Recursos Ordinários

Total da anulação: R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais)

Art. 5º Os recursos necessários para suplementação de que
trata o art. 1º decorrem de anulação de dotação orçamentária
no valor de R$ 20.316,44 (Vinte mil trezentos e dezesseis reais
e quarenta e quatro centavos), conforme a seguir:

Órgão: 01 - Poder Legislativo

Un. Orçam: 001 - Poder Legislativo

Funcão: 01 - Legislativa

Sub-Função: 031 - Ação Legislativa

Programa: 0001 - Processo Legislativo

Projeto/Atividade: 2001- Manutenção dos Serviços da Câmara

Elemento de despesa: 309030 – Material de Consumo

Fonte de Recurso: 0100 – Recursos Ordinários

Total da anulação: 20.316,44 (Vinte mil trezentos e dezesseis
reais e quarenta e quatro centavos)

Art. 6º Os recursos necessários para suplementação de que
trata o art. 1º decorrem de anulação de dotação orçamentária
no valor de R$ 14.000,00 (catorze mil reais), conforme a seguir:

Órgão: 01 - Poder Legislativo

Un. Orçam: 001 - Poder Legislativo

Funcão: 01 - Legislativa

Sub-Função: 031 - Ação Legislativa

Programa: 0001 - Processo Legislativo

Projeto/Atividade: 2001- Manutenção dos Serviços da Câmara

Elemento de despesa: 339035 – Serviço de Consultoria

Fonte de Recurso: 0100 – Recursos Ordinários

Total da anulação: R$ 14.000,00 (catorze mil reais)

Art. 7º Os recursos necessários para suplementação de que
trata o art. 1º decorrem de anulação de dotação orçamentária
no valor de R$ 2.486,79 (Dois mil quatrocentos e oitenta e seis
reais e setenta e nove centavos), conforme a seguir:

Órgão: 01 - Poder Legislativo

Un. Orçam: 001 - Poder Legislativo

Funcão: 01 - Legislativa

Sub-Função: 031 - Ação Legislativa

Programa: 0001 - Processo Legislativo

Projeto/Atividade: 2001- Manutenção dos Serviços da Câmara

Elemento de despesa: 339036 – Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Física

Fonte de Recurso: 0100 – Recursos Ordinários

Total da anulação: 2.486,79 (Dois mil quatrocentos e oitenta e
seis reais e setenta e nove centavos)

Art. 8º Fica aberto no Orçamento do Município para o exercício
de 2017 (Lei n° 313, de 30 de dezembro de 2016),
Suplementação no valor de R$ 1.088,54 (Mil e oitenta e oito
reais e cinquenta e quatro centavos), para atender a
programação a seguir:

Órgão: 01 - Poder Legislativo

Un. Orçam: 001 - Poder Legislativo

Função: 01 - Legislativa

Sub-Função: 031 - Ação Legislativa

Programa: 0001 - Processo Legislativo

Projeto/Atividade: 2001 – Manutenção dos Serviços da Câmara

Elemento de despesa: 319013 – Obrigações Patronais

Fonte de Recurso: 0100 – Recursos Ordinários

Total da suplementação: 1.088,54 (Mil e oitenta e oito reais e
cinquenta e quatro centavos)

Art. 9º Os recursos necessários para suplementação de que
trata o art. 1º decorrem de anulação de dotação orçamentária
no valor de R$ 1.088,54 (Mil e oitenta e oito reais e cinquenta e
quatro centavos), conforme a seguir:

Órgão: 01 - Poder Legislativo

Un. Orçam: 001 - Poder Legislativo

Funcão: 01 - Legislativa

Sub-Função: 031 - Ação Legislativa

Programa: 0001 - Processo Legislativo

Projeto/Atividade: 2001- Manutenção dos Serviços da Câmara

Elemento de despesa: 339036 – Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Física

Fonte de Recurso: 0100 – Recursos Ordinários

Total da anulação: 1.088,54 (Mil e oitenta e oito reais e
cinquenta e quatro centavos)

Art. 10º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Ipanguaçu, 15 de dezembro de 2017.

JOÃO BATISTA BERTOLDO GOMES

Presidente da Câmara Municipal de Ipanguaçu

Publicado por:
ANTÔNIO RIBEIRO DE LIMA

Código Identificador: 3E147776

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 11, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2017.

João Batista Bertoldo Gomes, Presidente da Câmara Municipal
de Ipanguaçu, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas
atribuições legais, etc.

R e s o l v e:

Art. 1º - Exonerar o servidor João Batista de Medeiros Lima,
brasileiro, inscrito no CPF/MF nº 082.563.824-06, do Cargo de
Provimento em Comissão de Assessor de Imprensa, no âmbito
da Câmara Municipal de Ipanguaçu/RN.

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos legais a 30 de dezembro de
2017.

Art. 3º - Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Ipanguaçu/RN,
em 30 de dezembro de 2017.

JOÃO BATISTA BERTOLDO GOMES

Presidente da Câmara Municipal de Ipanguaçu

Publicado por:
ANTÔNIO RIBEIRO DE LIMA

Código Identificador: 472B3283

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO.

A CÂMARA MUNICIPAL DE IPANGUAÇU, Rio Grande do
Norte, Pessoa Jurídica, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
08.492.795/0001-04, com sede à Praça Nossa Senhora de
Lourdes, 10, Centro, Ipanguaçu/RN, aqui representada neste
ato pelo seu Presidente Senhor João Batista Bertoldo Gomes,
inscrito no CPF/MF nº 413.825.444-72, residente e domiciliado
no Sítio Japiaçu, Zona Rural, Ipanguaçu/RN, na qualidade de
contratante, e do outro lado a Senhora Daliane Fernanda
Ribeiro de Aquino Alcântara, inscrita no CPF/MF sob o nº
050.087.904-47, doravante denominada Contratada, têm justo e
firmado entre si este Termo de Rescisão Contratual, conforme
combinado, onde juntos resolvem rescindir o referido Contrato
de Prestação de Serviços, com fundamento e base legal a
Constituição Brasileira, em seu art. 37, inciso IX (Capítulo VII do
Título III – Da Administração Pública), que estabelece a
contratação de pessoal por tempo determinado por excepcional
interesse público, Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e
Resolução Legislativa nº 001, de 27 de fevereiro de 2014,
alterada pela Resolução nº 003, de 08 de maio de 2017 e,
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo tem por objeto a Rescisão de Contrato de
Prestação de Serviço.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO

Por força da presente rescisão, as partes dão por terminado o
Contrato de que trata a Cláusula Primeira, nada mais tendo a
reclamar uma da outra, a qualquer título e em qualquer época,
relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora
rescindido.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO

Para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, é
competente ao FORO, da Comarca de Ipanguaçu/RN.

E por estarem de acordo com todas as condições e termos aqui
explicitados, assinam as partes o presente instrumento em
02(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02(duas)
testemunhas.

Ipanguaçu, Rio Grande do Norte, em 30 de dezembro de 2017.

JOÃO BATISTA BERTOLDO GOMES

PRESIDENTE
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DALIANE FERNANDA RIBEIRO DE AQUINO ALCÂNTARA

CPF/MF Nº 050.087.904-47

Testemunhas:

Publicado por:
ANTÔNIO RIBEIRO DE LIMA

Código Identificador: 6670EAB7

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO

A CÂMARA MUNICIPAL DE IPANGUAÇU, Rio Grande do
Norte, Pessoa Jurídica, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
08.492.795/0001-04, com sede à Praça Nossa Senhora de
Lourdes, 10, Centro, Ipanguaçu/RN, aqui representada neste
ato pelo seu Presidente Senhor João Batista Bertoldo Gomes,
inscrito no CPF/MF nº 413.825.444-72, residente e domiciliado
no Sítio Japiaçu, Zona Rural, Ipanguaçu/RN, na qualidade de
contratante, e do outro lado o Senhor Richardson Reges Costa
da Fonseca, inscrito no CPF/MF sob o nº 008.972.314-73,
doravante denominado Contratado, têm justo e firmado entre si
este Termo de Rescisão Contratual, conforme combinado, onde
juntos resolvem rescindir o referido Contrato de Prestação de
Serviços, com fundamento e base legal a Constituição
Brasileira, em seu art. 37, inciso IX (Capítulo VII do Título III –
Da Administração Pública), que estabelece a contratação de
pessoal por tempo determinado por excepcional interesse
público, Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e Resolução
Legislativa nº 001, de 27 de fevereiro de 2014, alterada pela
Resolução nº 003, de 08 de maio de 2017 e, condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo tem por objeto a Rescisão de Contrato de
Prestação de Serviço.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO

Por força da presente rescisão, as partes dão por terminado o
Contrato de que trata a Cláusula Primeira, nada mais tendo a
reclamar uma da outra, a qualquer título e em qualquer época,
relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora
rescindido.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO

Para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, é
competente ao FORO, da Comarca de Ipanguaçu/RN.

E por estarem de acordo com todas as condições e termos aqui
explicitados, assinam as partes o presente instrumento em
02(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02(duas)
testemunhas.

Ipanguaçu, Rio Grande do Norte, em 30 de dezembro de 2017.

JOÃO BATISTA BERTOLDO GOMES

PRESIDENTE

RICHARDSON REGES COSTA DA FONSECA

CPF/MF Nº 008.972.314-73

Testemunhas:

Publicado por:
ANTÔNIO RIBEIRO DE LIMA

Código Identificador: 5486B08E

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE JANDUÍS

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº. 001/2018.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JANDUÍS-RN,
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições
legais;

R E S O L V E:

Art. 1º. NOMEAR, para constituírem a Comissão Permanente de
Licitação – CPL - da Câmara Municipal de Janduís, sob a
Presidência do Primeiro, os servidores: VERA LÚCIA DE
ALMEIDA, CARLOS ALBERTO DE ALMEIDA e MARINEIDE
FERNANDES, para desempenharem suas funções durante o
Exercício de 2018.

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Janduís/RN, 02 de janeiro de 2018.

REGISTRE-SE.

PUBLIQUE-SE.

Vereador ADEILSON ALVES DE MEDEIROS

Presidente

Publicado por:
ADEILSON ALVES DE MEDEIROS

Código Identificador: 6D5B1911

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 002/2018

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JANDUÍS-RN,
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições

legais:

R E S O L V E

Art. 1º. Conceder Férias à servidora Maria Valdívia Brito de
Souza, Portadora da Carteira Profissional de nº 54.331 Série
00002-RN, durante o período de 02/01/2018 á 31/01/2018,
referente ás férias do ano de 2017.

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Janduís/RN, 02 de janeiro de 2018.

REGISTRE-SE

PUBLIQUE-SE

E CUMPRA-SE

Vereador ADEILSON ALVES DE MEDEIROS

Presidente

Publicado por:
ADEILSON ALVES DE MEDEIROS
Código Identificador: 6AE9C8DD

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA N° 003/2018.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JANDUÍS-RN,
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições
legais.

R E S O L V E:

Art. 1º. Conceder Férias ao servidor Carlos Alberto de Almeida,
Portador da Carteira Profissional de nº 86.302 Série 00002 –
RN, durante o período de 02/01/2018 a 31/01/2018, referente ás
férias do ano de 2017.

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Janduís/RN, 02 de janeiro de 2018.

REGISTRE-SE

PUBLIQUE-SE

E CUMPRA-SE

Vereador ADEILSON ALVES DE MEDEIROS

Presidente

Publicado por:
ADEILSON ALVES DE MEDEIROS
Código Identificador: 3EC63E5C

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº. 004/2018.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JANDUÍS-RN,
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições
legais;

R E S O L V E:

Art. 1º. Conceder férias a servidora VERA LÚCIA DE ALMEIDA,
Portadora da Carteira Profissional de nº 16.764 Série 00004 –
RN, durante o período de 02/01/2018 a 31/01/2018, referente ás
férias do ano de 2017.

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Janduís/RN, 02 de janeiro de 2018.

REGISTRE-SE.

PUBLIQUE-SE.

E CUMPRA-SE.

Vereador ADEILSON ALVES DE MEDEIROS

Presidente

Publicado por:
ADEILSON ALVES DE MEDEIROS

Código Identificador: 6DA69C92

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 005/2018

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JANDUÍS-RN,
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições
legais:

R E S O L V E

Art. 1º. Conceder Férias à servidora Marineide Fernandes,
Portadora da Carteira Profissional de nº 13.934 Série 00007-
RN, durante o período de 02/01/2018 á 31/01/201, referente ás
férias do ano de 2017.

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Janduís/RN, 02 de janeiro de 2018.

REGISTRE-SE

PUBLIQUE-SE

E CUMPRA-SE

Vereador ADEILSON ALVES DE MEDEIROS

Presidente

Publicado por:
ADEILSON ALVES DE MEDEIROS

Código Identificador: 65F716DB

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA DE VELHOS

GABINETE DA PRESIDENCIA
PORTARIA 30/2017

A PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE LAGOA DE
VELHOS – ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE – no uso
das atribuições a que lhe são conferidas e de acordo com
Regimento Interno;

RESOLVE:

Art. 1° - EXONERAR a Senhora OZILEIDE MARIA DE SOUZA
PEREIRA, portadora do CPF: nº 041.507.814-86 e RG nº.
1.596.965 SSP-RN, do cargo comissionado de Controlador
Geral desta Câmara Municipal, até ulterior deliberação;

Art. 2° - Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrária.

LEIA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete da Presidente, em, 31 de dezembro de 2017

Eliana Carla da Silva

presidenta

Publicado por:
JOSE SARAIVA FILHO

Código Identificador: 3D623E09

GABINETE DA PRESIDENCIA
PORTARIA 03/2018

A PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE LAGOA DE
VELHOS – ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE – no uso
das atribuições a que lhe são conferidas e de acordo com
Regimento Interno;

RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR a Senhora, Jeniffer da Silva Ferreira de
Souza, portadora do CPF: nº 705.986.154-82 e RG nº.
002.889.338, para exercer o cargo comissionado de Assistente
Especial desta Câmara Municipal, até ulterior deliberação;

Art. 2° - Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrária.

LEIA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete da presidência, em, 02 de janeiro de 2018.

Apolliane Rosseline Ferreira de Souza

Presidenta

Publicado por:
JOSE SARAIVA FILHO

Código Identificador: 3F8D2718

GABINETE DA PRESIDENCIA
PORTARIA 04/2018

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE LAGOA DE
VELHOS – ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE – no uso
das atribuições a que lhe são conferidas e de acordo com
Regimento Interno;

RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR O Sr. Hítalo Amorim Belo Maia, portador de
CRC/RN - 009628/0-1, para exercer o cargo comissionado de
CONTADOR, desta Câmara Municipal, até ulterior deliberação;

Art. 2° - Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrária.

LEIA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete da presidência, em, 02 de janeiro de 2018.

Apolliane Rosseline Ferreira de Souza

Presidenta

Publicado por:
JOSE SARAIVA FILHO

Código Identificador: 5E962A79

GABINETE DA PRESIDENCIA
PORTARIA Nº 05/2018

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE LAGOA DE
VELHOS – ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE – no uso
das atribuições a que lhe são conferidas e de acordo com
Regimento Interno;
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RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR o Senhor Rudson da Silva Filgueira,
portadora do CRC/RN – 010771/0-0, para exercer o cargo
comissionado de CONTROLADOR desta Câmara Municipal, até
ulterior deliberação;

Art. 2° - Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrária.

LEIA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete da presidência, em, 02 de janeiro de 2018.

Apolliane Rosseline Ferreira de Souza

Presidenta

Publicado por:
JOSE SARAIVA FILHO

Código Identificador: 6209488C

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAU

GABINETE DA PRESIDENCIA
PORTARIA N° 003/2018, DE 03 DE JANEIRO DE 2018.

Fixa o dia 15 de janeiro de 2018 como data para início da
utilização obrigatória do Sistema de Ponto Eletrônico

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACAU –
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições
legais e regimentais e:

CONSIDERANDO a implantação do Sistema de Ponto
Eletrônico instituído pela Portaria nº 118/2017, publicada no
Diário da FECAM nº 0223 em 26 de setembro de 2017;

CONSIDERANDO que o leitor biométrico para efetuar os
registros de entradas e saídas por meio do Sistema de Ponto
Eletrônico, adquirido por esta Câmara em processo licitatório, já
se encontra instalado;

CONSIDERANDO que no período de 01 a 07 de dezembro de
2017 foi realizado o processo de cadastramento biométrico de
todos os servidores,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar o prazo para o início da utilização obrigatória do
Sistema de Ponto Eletrônico Biométrico, previsto no art. 13 da
Portaria nº 118/2017, para o dia 15 de janeiro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Macau, 03 de
Janeiro de 2018.

JAIRTON DE ARAÚJO MEDEIROS

Presidente

Publicado por:
CORNÉLIO MARTINS DA SILVA NETO

Código Identificador: 60FF86F4

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE NÍSIA FLORESTA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 19/2018

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NÍSIA
FLORESTA, Estado do Rio Grande do Norte, POLYANA
CAVALCANTI DIAS BARROS, usando das atribuições legais
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo
Regimento Interno desta Casa Legislativa,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear a Senhora, Lilia Gomes da Silva Pereira
Carvalho CPF: 074.592.954-00, do cargo em comissão de
Assessora Parlamentar, da Câmara Municipal de Nísia
Floresta/RN com efeitos a partir do dia 03 de Janeiro de 2018.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Nísia Floresta/RN, 03 de Janeiro de 2018.

POLYANA CAVALCANTI DIAS BARROS

Presidente

Publicado por:
MADSON MANOEL DO NASCIMENTO NERY

Código Identificador: 6FAE2097

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº20/2018

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NÍSIA
FLORESTA, Estado do Rio Grande do Norte, POLYANA
CAVALCANTI DIAS BARROS, usando das atribuições legais
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo
Regimento Interno desta Casa Legislativa,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear a Senhora, Patrícia Alex-Sandra França do
Nascimento CPF: 082.213.064-52, do cargo em comissão de
Assistente Administrativa, da Câmara Municipal de Nísia
Floresta/RN com efeitos a partir do dia 03 de Janeiro de 2018.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Nísia Floresta/RN, 03 de janeiro de 2018.

POLYANA CAVALCANTI DIAS BARROS

Presidente

Publicado por:
MADSON MANOEL DO NASCIMENTO NERY

Código Identificador: 54EBAC76

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE OURO BRANCO

TESOURARIA
PORTARIA Nº 002/2018, DE 03 DE JANEIRO DE 2018

Nomeia para o cargo em comissão de Chefe de Gabinete.

GENILDO DA SILVA MEDEIROS, presidente da Câmara
Municipal de Ouro Branco-RN, no uso de suas atribuições
legais, inclusive, as previstas no Artigo 32, Inciso XIV, do
Regimento Interno da Câmara de Vereadores de Ouro Branco-
RN, em consonância com o disposto no Artigo 27, Inciso III, da
Lei Orgânica Municipal (LOM);

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear o Senhor Jhonanta Ariel Azevedo de Lucena,
para o cargo de Chefe de Gabinete, de provimento em
comissão, devidamente criado pela Lei Municipal 638/10, de 16
de dezembro de 2010, com direito à percepção equivalente ao
Símbolo CC – II, nos termos do Anexo II, da Lei Complementar
842/15, de 04 de maio de 2015.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cumpra-se e Publique-se.

Ouro Branco-RN, 03 de janeiro de 2018.

Genildo da Silva Medeiros

Presidente

Publicado por:
ROSSANA PALOMA DA SILVA MEDEIROS

Código Identificador: 53D0D1AC

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE PASSAGEM

GABINETE DO PRESIDENTE
PORTARIA Nº 001/2018

O PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA
MUNICIPAL DE PASSAGEM/RN, no uso de suas atribuições
legais e que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e o
Regimento Interno da Câmara Municipal.

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR à Senhorita EDILEIDE LIMA DO
NASCIMENTO, RG: 3.083.872 – SSP/RN e CPF:
091.110.114-40, do CARGO/FUNÇÃO de provimento em
comissão de DIRETOR FINANCEIRO, existente na Estrutura da
Câmara Municipal de Passagem/RN.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data,
revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpre-se.

Passagem/RN, 02 de Janeiro de 2018.

IRANILDO DA SILVA MATIAS

Presidente da Câmara

Publicado por:
EDILEIDE LIMA DO NASCIMENTO

Código Identificador: 41A27E40

GABINETE DO PRESIDENTE
PORTARIA Nº 002/2018

O PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA
MUNICIPAL DE PASSAGEM/RN, no uso de suas atribuições
legais e que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e o
Regimento Interno da Câmara Municipal.

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR o Senhor ALEX SANDRO LIMA DE
ALMEIDA, RG: 001.891.599 – ITEP/RN e CPF: 046.837.272-12,
do CARGO/FUNÇÃO de provimento em comissão de DIRETOR
FINANCEIRO, existente na Estrutura da Câmara Municipal de
Passagem/RN.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data,
revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpre-se.

Passagem/RN, 02 de Janeiro de 2018.

IRANILDO DA SILVA MATIAS

Presidente da Câmara

Publicado por:
EDILEIDE LIMA DO NASCIMENTO

Código Identificador: 64FAFF29

GABINETE DO PRESIDENTE
PORTARIA Nº 003/2018

O PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA
MUNICIPAL DE PASSAGEM/RN, no uso de suas atribuições
legais e que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e o
Regimento Interno da Câmara Municipal.

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR à Senhorita EDILEIDE LIMA DO
NASCIMENTO, RG: 3.083.872 – SSP/RN e CPF:
091.110.114-40, do CARGO/FUNÇÃO de provimento em
comissão de DIRETOR GERAL, existente na Estrutura da
Câmara Municipal de Passagem/RN.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data,
revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpre-se.

Passagem/RN, 02 de Janeiro de 2018.

IRANILDO DA SILVA MATIAS

Presidente da Câmara

Publicado por:
EDILEIDE LIMA DO NASCIMENTO
Código Identificador: 6A59FACD

GABINETE DO PRESIDENTE
PORTARIA Nº 004/2018

Nomeia a comissão permanente de Licitação da Câmara
Municipal de Passagem/RN, para o exercício de 2018.

O PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA
MUNICIPAL DE PASSAGEM/RN, no uso de suas atribuições
legais e que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e o
Regimento Interno da Câmara Municipal e os artigos 6º, inciso
XVI e 51 da Lei nº 8.666/93 (Leis das Licitações).

RESOLVE:

NOMEAR, os membros da Comissão Permanente de Licitação
na Câmara Municipal de Passagem/RN, para o exercício de
2018, com a finalidade de receber, examinar e julgar todos os
documentos e procedimentos relativos às licitações nas
modalidades de concorrência, tomada de preços e convite,
como segue:

Art. 1º - ALEX SANDRO LIMA DE ALMEIDA, RG: 001.891.599
– ITEP/RN e CPF: 046.837.272-12, lotado como Diretor
Financeiro Câmara Municipal de Passagem/RN, como:
PRESIDENTE DA COMISSÃO.

Art. 2º - EDILEIDE LIMA DO NASCIMENTO, RG: 3.083.872 –
SSP/RN e CPF: 091.110.114-40, lotada como Diretora Geral da
Câmara Municipal de Passagem/RN, como: MEMBRO DA
COMISSÃO.

Art. 3º - FLAVIA CRISTIANE SILVA PAIVA, RG: 000.996.383 –
SSP/RN, CPF: 629.225.214-00, lotada como Assessora
Parlamentar da Câmara Municipal de Passagem/RN, como:
MEMBRO DA COMISSÃO.

Art. 4º - A Comissão acima nomeada tem poderes para, dirigir
todos os procedimentos licitatórios, para o exercício de 2018,
com a finalidade de receber, examinar e julgar todos os
documentos e procedimentos relativos às licitações, no âmbito
do Poder Legislativo Municipal.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Passagem/RN, 02 de Janeiro de 2018.

IRANILDO DA SILVA MATIAS

Presidente da Câmara

Publicado por:
EDILEIDE LIMA DO NASCIMENTO

Código Identificador: 43AE4EFB

GABINETE DO PRESIDENTE
PORTARIA Nº 005/2018

Designa servidor para exercer a função de Fiscal dos Contratos
firmados no âmbito do Poder Legislativo Municipal.

O PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA
MUNICIPAL DE PASSAGEM/RN, no uso de suas atribuições
legais e que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e o
Regimento Interno da Câmara Municipal.
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Rio Grande do Norte, 04 de Janeiro de 2018

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Legislativo Municipal, nos
termos do disposto nos artigos 58 - inciso III e 67 da Lei nº.
8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos
celebrados através de um representante da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal
formalmente designado durante toda a vigência dos contratos
celebrados pela entidade.

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora FLAVIA CRISTIANE SILVA PAIVA,
ocupante do Cargo de Assessora Parlamentar, do Quadro de
Cargos de provimento em comissão da Câmara Municipal de
Passagem/RN, nos termos da Lei Municipal nº 001/2007, como
Fiscal de todos os contratos decorrentes de processos
licitatórios doravante celebrados pelo Poder Legislativo
Municipal de Passagem/RN.

Art. 2º - Sem prejuízo de outras, as principais atribuições dos
Fiscais dos Contratos são:

I- Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais
assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e dos
serviços prestados ao Poder Legislativo Municipal de
Passagem/RN;

II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou
prestação de serviços (bem como seus preços e quantitativos)
está sendo cumprida de acordo com os instrumentos
contratuais e instrumentos convocatórios;

III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução
dos serviços e obras contratadas;

IV- Indicar eventuais glosas das faturas (o cancelamento ou
recusa parcial ou total de um orçamento, conta, verba, por
motivos ilegais ou indevidos).

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Passagem/RN, em 02 de janeiro de 2018.

Registre-se, Publique-se e Cumpre-se.

IRANILDO DA SILVA MATIAS

Presidente da Câmara

Publicado por:
EDILEIDE LIMA DO NASCIMENTO

Código Identificador: 7668ADF0

GABINETE DO PRESIDENTE
PORTARIA Nº 006/2018

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA COMISSÃO DE
INVENTÁRIO FÍSICO, FINANCEIRO, PATRIMONIAL E
AVALIAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PASSAGEM/RN E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O  PRESIDENTE DA CÂMARA MUNIC IPAL  DE
PASSAGEM/RN, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere nos termos da Lei
Orgânica Municipal e no Regimento Interno deste Poder
Legislativo.

RESOLVE:

Art.1ºFica criada a Comissão de Inventário Físico, Financeiro,
Patrimonial e Avaliação da Câmara Municipal, que deverá
desenvolver suas atividades de acordo com os termos desta
portaria.

Parágrafo único. A comissão de que trata este artigo é
composta dos seguintes membros:

I–FLÁVIA CRISTIANE SILVA PAIVA – Presidente

III – ALEX SANDRO LIMA DE ALMEIDA – Secretário

III – EDILEIDE LIMA DO NASCIMENTO - Membro

Art.2º -A referida comissão contará com o apoio total de todos
os chefes de gerências e servidores desta Câmara Municipal
para o apoio, bem como receberá todos os materiais de
expediente e veículos que forem necessários para o bom
andamento dos trabalhos.

Art.3º -A comissão poderá ainda solicitar a participação de
empresa ou profissionais técnicos especializados para da
consultoria e assessoramento ou para executar os serviços, sob
a coordenação do seu Presidente.

Art.4º -Comissão de Inventário Físico, Financeiro, Patrimonial e
Avaliação da Câmara Municipal compete a realização das
seguintes atribuições:

I – Lavrar ata de instauração da comissão e de todas as
reuniões realizadas com a finalidade para a qual foi criada;

II – Realizar todo o levantamento físico dos bens móveis e
imóveis na localidade onde os mesmos se encontrarem;

III – Efetuar a conferência das plaquetas já afixadas nos bens
móveis;

IV – Promover a colocação das plaquetas ou etiquetas nos bens
móveis ainda não tombados ou que se encontrarem sem
identificação;

V – Levantar todos os dados necessários à identificação atual
dos bens móveis, tais como as suas características básicas
(tipo, marca/modelo, tamanho, cor, medidas, potência, ano de
fabricação) e o seu estado de conservação;

VI – Lançar em livro apropriado as anotações e o arquivamento
da plaqueta do bem onde a mesma não poderá ser diretamente
afixada;

VII – Elaborar relatórios sobre a conclusão do levantamento
físico;

VIII – Solicitar da Administração, tão logo seja concluído o
levantamento físico, a fixação de percentuais de atualização do
valor dos bens públicos com base nos preços de mercado;

IX – Efetuar o levantamento de preços no mercado para se
aplicar a tabela de atualização de valores;

X – Promover a reavaliação dos bens com base nos percentuais
fixados;

XI – Promover o lançamento de todas as informações no
sistema de controle informatizado, cadastrando aqueles bens
que se encontrarem fora do sistema de patrimônio;

XII – Elaborar os termos de baixa de vida útil e os termos de
doação e de transferência necessários para a regularização da
situação patrimonial;

XIII – Elaborar os relatórios sobre a conclusão de todo o
trabalho, apontando para a administração os caminhos a serem
seguidos em relação aos bens considerados inservíveis e
àqueles bens não localizados;

XIV – Acompanhar todas as transferências de bens realizadas,
promovendo os respectivos lançamentos no sistema
informatizado de controle patrimonial;

XV – Encaminhar à área contábil cópia dos relatórios,
devidamente atualizados, para a adequação dos novos valores
patrimoniais avaliados;

XVI – Desempenhar todas as demais tarefas correlatas e afetas
a sua competência.

Art.5º- Fica expressamente proibido o remanejamento de bens
móveis de um setor para outro sem que haja a comunicação
prévia expressa para a Comissão de Inventário Físico,
Financeiro, Patrimonial e Avaliação da Câmara Municipal.

Art.6º -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Passagem/RN, 02 de Janeiro de 2018.

IRANILDO DA SILVA MATIAS

Presidente da Câmara

Publicado por:
EDILEIDE LIMA DO NASCIMENTO

Código Identificador: 62AF5357

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO MATOS

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA Nº 002/2018

PROCESSO Nº: 067/2017.

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Santana do Matos.

CONTRATADA: JN DE MACEDO JUNIOR ME

CNPJ: 07.953.070/0001-03

OBJETO: Contratação de empresa especializada em
desenvolvimento, hospedagem, backups e atualizações da web-
site dentro dos padrões nacionais do Portal da Transparência
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Santana
do Matos (RN).

VALOR ESTIMADO: R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte: 100 – Recursos
Ordinários; Órgão: 01 – Poder Legislativo, Unidade
Orçamentária: 001 – Câmara Municipal, Função :01 Legislativo,
Sub-Função : 031 – Ação Legislativa, Programa: 0001 Processo
Legislativo, Projeto Atividade: 2.001 – Manutenção dos Serviços
da Câmara Municipal, Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00 –
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.

BASE LEGAL: artigo 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93.

Santana do Matos - RN, 03 de Janeiro de 2018.

Paulo de Tarso Bezerra

Presidente da Câmara

Publicado por:
JOCIFRAN SILVA PEREIRA DE BRITO

Código Identificador: 53940834

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO TRAIRÍ

SECRETARIA LEGISLATIVA
PORTARIA 01/2017

RESOLVE :

EXONERAR : Joailson Feereira da Silva, portador do CPF nº
777.833.014-87 do cargo em comissão de Tesoureiro, apartir
desta data, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de São Bento do
Trairi, em 02 de janeiro de 2018.

JOSIVAL GONÇALVES DA COSTA

PRESIDENDE DA CÂMARA

Publicado por:
JOSÉ ELIONALDO FERNANDES DE MEDEIROS

Código Identificador: 68D7F47A

SECRETARIA LEGISLATIVA
PORTARIA 02/2018

RESOLVE :

NOMEAR : EVELY MILENE OLIVEIRA DA COSTA, portador do
CPF nº 708.078.934-63, para o cargo em comissão de
Tesoureiro(a), apartir desta data, revogadas as disposições em
contrário.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de São Bento do
Trairi, em 02 de janeiro de 2018.

JOSIVAL GONÇALVES DA COSTA

PRESIDENDE DA CÂMARA

Publicado por:
JOSÉ ELIONALDO FERNANDES DE MEDEIROS

Código Identificador: 3D8288DD

SECRETARIA LEGISLATIVA
PORTARIA 03/2018

O Presidente da Câmara de Vereadores do Município de São
Bento do Trairi, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas
atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º – Instituir a comição permanente de licitação para
processar e julgar as licitaçoes, composta dos seguintes
membros:

1 - JACILANE ANDRADE DANTAS - PRESIDENTE

2 - JOSE ELIONALDO FERNANDES DE MEDEIROS -
MEMBRO

3 - JOSE EDJANILSON DA SILVA - MEMBRO

Art. 2º - comissão que tem por função basica, instituir, receber,
examinar e julgar todos os documentos e procedimentos
relativos ás licitações e ao cadastramento de licitações, a
exercer de acordo com os poderes, atribuições conferidos pelas
Leis, 8.666/93 e 10.520/02 e modificações complementares
posteriores;

Art 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e Cumpra-se.

São Bento do Trairi-RN, em 02 de Janeiro de 2018.

JOSIVAL GONÇALVES DA COSTA

Presidente da Câmara Municipal de São Bento do Trairi

Publicado por:
JOSÉ ELIONALDO FERNANDES DE MEDEIROS

Código Identificador: 71555C65

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
Portaria nº 01/2018

Dispõe sobre a nomeação do Tesoureiro, Paulo Reginaldo
Gomes.

O Vereador Presidente, no uso de suas atribuições Legais,
previstas na Lei Orgânica do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear para o cargo de Tesoureiro, o Sr. Paulo
Reginaldo Gomes, brasileiro, casado, agricultor, residente e
domiciliado no Sítio Lagoa do Canto, s/n, zona rural, São Pedro,
portador da carteira de identidade nº 1.187.111, expedida pelo
ITEP/RN, e CPF/MF sob o registro de nº 565.845.204 – 04.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Sala das Sessões, à sede da Câmara Municipal, Palácio Adália
Câmara de Freitas, São Pedro em, 02 de janeiro de 2018.

Ivanildo Valentim Gomes

Vereador Presidente

Publicado por:
JOSE SOARES DE ARAÚJO

Código Identificador: 54F99240

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
Portaria nº 02/2018

Dispõe sobre a nomeação de Elaine Faustino da Silva para
Secretária Geral da Câmara Municipal.
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Rio Grande do Norte, 04 de Janeiro de 2018

O Vereador Presidente, no uso de suas atribuições Legais,
previstas na Lei Orgânica do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear para o cargo de Secretária Geral da Câmara
Municipal, a Sra. Elaine Faustino da Silva, brasileira, residente e
domiciliada à Avenida Presidente Getúlio Vargas, nº 275,
Centro, São Pedro/RN, portadora da carteira de identidade nº
2.330.292 expedida pelo ITEP/RN e CPF/MF sob o registro de
nº 060.803.064 – 33.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Sala das Sessões, à sede da Câmara Municipal, Palácio Adália
Câmara de Freitas, São Pedro em, 02 de janeiro de 2018.

Ivanildo Valentim Gomes

Vereador Presidente

Publicado por:
JOSE SOARES DE ARAÚJO

Código Identificador: 66ECC5FD

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
Portaria nº 03/2018

Dispõe sobre a nomeação para o cargo de Chefe de
Segurança, o Sr. José Antônio de Brito.

O Vereador Presidente, no uso de suas atribuições Legais,
previstas na Lei Orgânica do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear para o cargo de Chefe de Segurança, o Sr.
José Antônio de Brito, brasileiro, solteiro com união estável,
vigilante, residente e domiciliado no Sítio Lagoa Grande, s/nº,
zona rural, São Pedro/RN, portador da carteira de identidade nº
1.430.937, expedida pelo ITEP/RN, e CPF/MF sob o registro de
nº 000.554.084 – 43.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Sala das Sessões, à sede da Câmara Municipal, Palácio Adália
Câmara de Freitas, São Pedro em, 02 de janeiro de 2018.

Ivanildo Valentim Gomes

Vereador Presidente

Publicado por:
JOSE SOARES DE ARAÚJO

Código Identificador: 3F1EFBE0

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
Portaria nº 04/2018

Dispõe sobre a nomeação para o Cargo de Coordenadora de
serviços gerais, limpeza e copa, a Sra. Josefa Fernandes Souza

O Vereador Presidente, no uso de suas atribuições Legais,
previstas na Lei Orgânica do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear para o cargo de Chefe de Copa e Cozinha, a
Sra. Josefa Fernandes de Souza, brasileira, casada, agricultora,
residente e domiciliada à Avenida Getúlio Vargas, nº 62, Centro,
São Pedro/RN, portadora da carteira de identidade nº 667.719,
expedida pelo ITEP/RN, e CPF/MF sob a inscrição de nº
379.267.564 – 15.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Sala das Sessões, à sede da Câmara Municipal, Palácio Adália
Câmara de Freitas, São Pedro em, 02 de janeiro de 2018.

Ivanildo Valentim Gomes

Vereador Presidente

Publicado por:
JOSE SOARES DE ARAÚJO

Código Identificador: 44C8BC31

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
Portaria nº 05/2018

Dispõe sobre a nomeação para o Cargo de Digitadora, a Sra.
Adriele Paixão Lima.

O Vereador Presidente, no uso de suas atribuições Legais,
previstas na Lei Orgânica do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear para o cargo de Digitadora, a Sra. Adriele
Paixão Lima , brasileira, solteira, autônoma, residente e
domiciliada np povoado Lagoa de Fora, nº 50, Zona Rural, São
Pedro/RN, portadora da carteira de identidade nº 379446, e
CPF/MF sob a inscrição de nº 004.317.202-40.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Sala das Sessões, à sede da Câmara Municipal, Palácio Adália
Câmara de Freitas, São Pedro em, 02 de janeiro de 2018.

Ivanildo Valentim Gomes

Vereador Presidente

Publicado por:
JOSE SOARES DE ARAÚJO

Código Identificador: 64F35561

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
Portaria nº 06/2018

Dispõe sobre a nomeação para o Cargo de Controladora, a Sra.
Maria Adriene Gomes da Silva.

O Vereador Presidente, no uso de suas atribuições Legais,
previstas na Lei Orgânica do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear para o cargo de Controladora, a Sra. Maria
Adriene Gomes, brasileira, solteira, residente e domiciliada no
povoado Lagoa do Canto, nº 879, Zona Rural, São Pedro/RN,
portadora da carteira de identidade nº 002.701.846 , e CPF/MF
sob a inscrição de nº 702. 610.424-16.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Sala das Sessões, à sede da Câmara Municipal, Palácio Adália
Câmara de Freitas, São Pedro em, 02 de janeiro de 2018.

Ivanildo Valentim Gomes

Vereador Presidente

Publicado por:
JOSE SOARES DE ARAÚJO

Código Identificador: 540C07B7

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
Portaria nº 07/2018

Dispõe sobre a nomeação para o Cargo de Chefe de Gabinete,
a Sra. Lílian Swamy Silva Soares de Araújo.

O Vereador Presidente, no uso de suas atribuições Legais,
previstas na Lei Orgânica do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear para o cargo de Chefe de Gabinete, a Sra.
Lílian Swamy Silva Soares de Araújo, brasileira, solteira,
residente e domiciliada à Rua Monsenhor Expedito, nº 96,
Centro, São Pedro/RN, portadora da carteira de identidade nº
002.609.066, e CPF/MF sob a inscrição de nº 017.380.134-05.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Sala das Sessões, à sede da Câmara Municipal, Palácio Adália
Câmara de Freitas, São Pedro em, 02 de janeiro de 2018.

Ivanildo Valentim Gomes

Vereador Presidente

Publicado por:
JOSE SOARES DE ARAÚJO

Código Identificador: 490A6E11

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
Portaria nº 08/2018

Dispõe sobre a nomeação para o Cargo de Contador, o Sr.
Jean Carlos Macêdo.

O Vereador Presidente, no uso de suas atribuições Legais,
previstas na Lei Orgânica do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear para o cargo de Contador, o Sr. Jean Carlos
Macêdo , brasileiro, divorciado, contador, residente e
domiciliado á Rua Doutora Nívea Madruga, Bairro Potilândia, nº
1480, Natal/RN, portador da carteira de identidade nº 1332795,
e CPF/MF sob a inscrição de nº 851.437.314-53.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Sala das Sessões, à sede da Câmara Municipal, Palácio Adália
Câmara de Freitas, São Pedro em, 02 de janeiro de 2018.

Ivanildo Valentim Gomes

Vereador Presidente

Publicado por:
JOSE SOARES DE ARAÚJO

Código Identificador: 53C9185B

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 09/2017

Dispõe sobre o expediente da Câmara Municipal de São Pedro
e dá outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de São Pedro/RN no uso de
suas atribuições legais, conforme a Lei Orgânica do Município
do Regimento Interno – Resolução nº 02/1994 e com
fundamento nos princípios administrativos constitucionalidades,
principalmente, da finalidade, da continuidade administrativa, da
razoabilidade, economicidade e do supremo interesse público.

R E S O L V E:

Art. 1º - O expediente externo e interno da Câmara Municipal de
São Pedro será das 7h30min às 12h30min de segunda-feira a
sexta-feira.

Art. 2º - No período ordinário legislativo, no dia das sessões
ordinárias, o expediente será de 8h às 12h e das 14h às 18h e
durante toda a sessão.

Art. 3º - O protocolo da Câmara Municipal será organizado pela
Secretária Geral da Câmara Municipal, recebendo toda a
documentação necessária, de órgãos oficiais e não
governamentais, no horário estabelecido no caput do Art. 1º da
presente Portaria.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Sala das Sessões, Câmara Municipal, Palácio Adália Câmara
Freitas, São Pedro em, 02 de janeiro de 2018.

Ivanildo Valentim Gomes

Vereador Presidente

Publicado por:
JOSE SOARES DE ARAÚJO

Código Identificador: 754A1E04

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO TOMÉ

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE POSSE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE SÃO TOMÉ PARA O ANUÊNIO 2018

Ao primeiro dia do mês de janeiro do ano de dois mil e dezoito,
às dez horas, no Plenário da Câmara Municipal "Rainel Pereira
de Araújo", nesta Cidade de São Tomé/RN, sob a presidência
do Vereador JOSÉ NILTON FERREIRA, realizou-se a
Formalização de Posse da Mesa Diretora da Câmara Municipal
de São Tomé/RN para o anuênio 2018, de acordo com o
Regimento Interno da Casa e a Resolução nº 05/2012, a qual
restou formada pelos seguintes Vereadores e seus respectivos
cargos: PRESIDENTE: JOSÉ NILTON FERREIRA; VICE-
PRESIDENTE: JOSÉ EMERSON EREK DA SILVA
FRANCELINO; PRIMEIRO SECRETÁRIO: JOSINALDO
AMARO DE LIMA; e SEGUNDA SECRETÁRIA: MARIA
ELZUERTE CAVALCANTE DE MENEZES, para o mandato
compreendido entre 1º de janeiro e 31 de dezembro de 2018,
tendo sido eleitos para os referidos cargos em votação nominal
logo após a posse no cargo de Vereador. A eleição das Mesas
Diretoras 2017, 2018, 2019 e 2020, foram realizadas em
primeiro de janeiro de 2017, as quais serão automaticamente
empossadas no dia 1º de janeiro do exercício para o qual foram
eleitas. E, para constar, foi lavrado o presente Termo de Posse
que vai assinado pelos empossados e demais Vereadores que
compõem o Poder Legislativo Municipal. São Tomé, 1º de
janeiro de 2018.

Presidente: JOSÉ NILTON FERREIRA

Vice-Presidente: JOSÉ EMERSON EREK DA SILVA
FRANCELINO

1º Secretário: JOSINALDO AMARO DE LIMA

2ª Secretária: MARIA ELZUERTE CAVALCANTE DE
MENEZES

Vereador: ANTÉRCIO PEREIRA DA SILVA

Vereador: EUGÊNIO MÁRCIO DE ARAÚJO

Vereador: JEAN MAKSON DE LINO CORDEIRO

Vereador: PEDRO PAULO DA SILVA JÚNIOR

Vereador: SILVANEZ ALBERTO BEZERRA

Publicado por:
LUIZ RICARDO DE MELO COSTA
Código Identificador: 76CBA558

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 55/2017

O Presidente da Câmara Municipal de São Tomé/RN, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 45, II e art. 119,
II, “a” da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º. EXONERAR o Ilustríssimo Senhor ANTÔNIO VICTOR
DA SILVA NETO do cargo de provimento em comissão de
ASSESSOR CONTÁBIL desta Câmara nos termos do Anexo I
da Lei Ordinária Municipal nº 1.171/16.
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Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos na data de 29 de dezembro de 2017.

São Tomé/RN, em 29 de dezembro de 2017.

Josinaldo Amaro de Lima

Presidente

Publicado por:
LUIZ RICARDO DE MELO COSTA
Código Identificador: 56FD577F

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 56/2017

O Presidente da Câmara Municipal de São Tomé/RN, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 45, II e art. 119,
II, “a” da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º. EXONERAR o Ilustríssimo Senhor HERMESON PÍPOLO
DE ARAÚJO do cargo de provimento em comissão de
ASSESSOR JURÍDICO desta Câmara nos termos do Anexo I
da Lei Ordinária Municipal nº 1.171/16.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos na data de 29 de dezembro de 2017.

São Tomé/RN, em 29 de dezembro de 2017.

Josinaldo Amaro de Lima

Presidente

Publicado por:
LUIZ RICARDO DE MELO COSTA
Código Identificador: 768A5DE5

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 57/2017

O Presidente da Câmara Municipal de São Tomé/RN, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 45, II e art. 119,
II, “a” da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º. EXONERAR a Ilustríssima Senhora ELIZABETE
CRISTINA DANTAS do cargo de provimento em comissão de
CONTROLADORA INTERNA desta Câmara nos termos do
Anexo I da Lei Ordinária Municipal nº 1.171/16.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos na data de 29 de dezembro de 2017.

São Tomé/RN, em 29 de dezembro de 2017.

Josinaldo Amaro de Lima

Presidente

Publicado por:
LUIZ RICARDO DE MELO COSTA
Código Identificador: 447536DE

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 58/2017

O Presidente da Câmara Municipal de São Tomé/RN, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 45, II e art. 119,
II, “a” da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º. EXONERAR a Ilustríssima Senhora NOÊMIA
MORGANA ALEIXO do cargo de provimento em comissão de
DIRETORA GERAL desta Câmara nos termos do Anexo I da
Lei Ordinária Municipal nº 1.171/16.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos na data de 29 de dezembro de 2017.

São Tomé/RN, em 29 de dezembro de 2017.

Josinaldo Amaro de Lima

Presidente

Publicado por:
LUIZ RICARDO DE MELO COSTA
Código Identificador: 3DB54200

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 01/2018

O Presidente da Câmara Municipal de São Tomé/RN, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 45, II e art. 119,
II, “a” da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º. NOMEAR o Ilustríssimo Senhor ANTÔNIO VICTOR DA
SILVA NETO para ocupar o cargo de provimento em comissão
de ASSESSOR CONTÁBIL desta Câmara.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos na data de 02 de janeiro de 2018.

São Tomé/RN, 02 de janeiro de 2018.

José Nilton Ferreira

Presidente

Publicado por:
LUIZ RICARDO DE MELO COSTA
Código Identificador: 6E1D52F4

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 02/2018

O Presidente da Câmara Municipal de São Tomé/RN, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 45, II e art. 119,
II, “a” da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º. NOMEAR o Ilustríssimo Senhor HERMESON PÍPOLO
DE ARAÚJO para ocupar o cargo de provimento em comissão
de ASSESSOR JURÍDICO desta Câmara.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos na data de 02 de janeiro de 2018.

São Tomé/RN, 02 de janeiro de 2018.

José Nilton Ferreira

Presidente

Publicado por:
LUIZ RICARDO DE MELO COSTA

Código Identificador: 5923B40F

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 03/2018

O Presidente da Câmara Municipal de São Tomé/RN, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 45, II e art. 119,
II, “a” da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º. NOMEAR a Ilustríssima Senhora JÚLIA MARIA DA LUZ
VALESKA para ocupar o cargo de provimento em comissão de
DIRETORA GERAL desta Câmara.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos na data de 02 de janeiro de 2018.

São Tomé/RN, 02 de janeiro de 2018.

José Nilton Ferreira

Presidente

Publicado por:
LUIZ RICARDO DE MELO COSTA
Código Identificador: 4BEDE30B

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 04/2018

O Presidente da Câmara Municipal de São Tomé/RN, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 45, II e art. 119,
II, “a” da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º. NOMEAR a Ilustríssima Senhora ANA CRISTINA
MAFRA para ocupar o cargo de provimento em comissão de
ASSESSORA DA PRESIDÊNCIAdesta Câmara.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos na data de 02 de janeiro de 2018.

São Tomé/RN, 02 de janeiro de 2018.

José Nilton Ferreira

Presidente

Publicado por:
LUIZ RICARDO DE MELO COSTA
Código Identificador: 3D76BFA4

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 05/2018

O Presidente da Câmara Municipal de São Tomé/RN, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 45, II e art. 119,
II, “a” da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º. NOMEAR a Ilustríssima Senhora ELIZABETE CRISTINA
DANTAS para ocupar o cargo de provimento em comissão de
CONTROLADORA INTERNA desta Câmara.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos na data de 02 de janeiro de 2018.

São Tomé/RN, 02 de janeiro de 2018.

José Nilton Ferreira

Presidente

Publicado por:
LUIZ RICARDO DE MELO COSTA

Código Identificador: 4FA00252

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 06/2018

O Presidente da Câmara Municipal de São Tomé/RN, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 45, II e art. 119,
II, “a” da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º. NOMEAR o Ilustríssimo Senhor IVANIEL GOMES DE
OLIVEIRA para ocupar o cargo de provimento em comissão de
VIGIA desta Câmara.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos na data de 02 de janeiro de 2018.

São Tomé/RN, 02 de janeiro de 2018.

José Nilton Ferreira

Presidente

Publicado por:
LUIZ RICARDO DE MELO COSTA

Código Identificador: 43F94237

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 07/2018

O Presidente da Câmara Municipal de São Tomé/RN, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 45, II e art. 119,
II, “a” da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º. NOMEAR a Ilustríssima Senhora NOÊMIA MORGANA
ALEIXO para ocupar o cargo de provimento em comissão de
TESOUREIRAdesta Câmara.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos na data de 02 de janeiro de 2018.

São Tomé/RN, 02 de janeiro de 2018.

José Nilton Ferreira

Presidente

Publicado por:
LUIZ RICARDO DE MELO COSTA
Código Identificador: 58FC1FFD

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SENADOR GEORGINO AVELINO

PRESIDENCIA
PORTARIA Nº 001/2018

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SENADOR
GEORGINO AVELINO/RN, no uso da suas atribuições legais
conferidas pelo regimento interno desta câmara.

RESOLVE:

Art 1º - EXONERAR para o cargo comissionado de
ASSESSORA DA PRESIDÊNCIA, a Sra. RENATA DE LIMA
SILVA – CPF 114.209.544-40.

Art 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, produzindo seus
efeitos a partir de 02 de janeiro de 2018, ficam revogadas as
disposições em contrário.

Publique-se e registre-se.

Câmara Municipal de Senador Georgino Avelino/RN, 02 de
janeiro de 2018

José Marcos Patrício de Sena

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
RENATA DE LIMA SILVA

Código Identificador: 43F2B93C

PRESIDENCIA
PORTARIA Nº 002/2018

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SENADOR
GEORGINO AVELINO/RN, no uso da suas atribuições legais
conferidas pelo regimento interno desta câmara.

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR para o cargo comissionado de
TESOUREIRA, a Sra. JOSEANE DO NASCIMENTO ALVES –
CPF 044.358.874-01.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, produzindo
seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2018, ficam revogadas
as disposições em contrário.

Publique-se e registre-se.

Câmara Municipal de Senador Georgino Avelino/RN, 02 de
janeiro de 2018

José Marcos Patrício de Sena

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
RENATA DE LIMA SILVA

Código Identificador: 502C39EC
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PRESIDENCIA
PORTARIA Nº 003/2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SENADOR
GEORGINO AVELINO/RN, no uso da suas atribuições legais
conferidas pelo regimento interno desta câmara.

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR para o cargo comissionado de ASSESSORA
DA PRESIDÊNCIA, a Sra. Clívia Mônica Fernandes Gomes,
CPF/MF nº 069.720.694-75.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, produzindo
seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2018, ficam revogadas
as disposições em contrário.

Publique-se e registre-se.

Câmara Municipal de Senador Georgino Avelino/RN, 02 de
janeiro de 2018.

José Marcos Patrício de Sena

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
RENATA DE LIMA SILVA

Código Identificador: 3FAEF4AE

PRESIDENCIA
PORTARIA Nº 004/2018

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SENADOR
GEORGINO AVELINO/RN, no uso da suas atribuições legais
conferidas pelo regimento interno desta câmara.

RESOLVE:

Art.  1º -  NOMEAR para o cargo comissionado de
TESOUREIRA, a Sra. Cecília Eduarda Lima da Silva, CPF/MF
704.606.624-81

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, produzindo
seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2018, ficam revogadas
as disposições em contrário.

Publique-se e registre-se.

Câmara Municipal de Senador Georgino Avelino/RN, 02 de
janeiro de 2018.

José Marcos Patrício de Sena

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
RENATA DE LIMA SILVA

Código Identificador: 74A906BF

PRESIDENCIA
PORTARIA Nº 005/2018

O presidente da Câmara Municipal de Senador Georgino
Avelino/RN, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR o Senhor Evandro de Oliveira Borges,
CPF/MF 260.977.024-34, do Cargo Comissionado de
ASSESSOR JURÍDICO da Câmara Municipal de Senador
Georgino Avelino.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data retroativa de 02 de
janeiro de 2018, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Câmara Municipal de Senador Georgino Avelino/RN, 02 de
janeiro de 2018.

José Marcos Patrício de Sena

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
RENATA DE LIMA SILVA

Código Identificador: 471B8C50

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA DO MEL

ADMINISTRAÇÃO PARLAMENTAR
AVISO DE LICITAÇÃO

O Pregoeiro da CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA DO MEL-RN,
nomeado através da Portaria nº 005/2017, de 01 de fevereiro de
2017, torna público a quem interessar que estará promovendo o
recebimento de documentos de “Habilitação” e “Proposta”,
através do Pregão Presencial nº 01/2018, no dia 17 de janeiro
de 2018, às 09 horas, no prédio sede da CÂMARA MUNICIPAL
DE SERRA DO MEL-RN, sediada na Rua: Colono Severino
Lázaro da Costa, s/nº - Vila Brasília – Centro – Serra do
Mel/RN. CEP 59663-000, sala de Licitações, Visando à
Contratação de empresa especializada para provimento de
serviço de acesso à internet banda larga para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Serra do Mel, com
especificações no edital. Para mais informações no E-mail:
camarasm17@gmail.com.

Serra do Mel-RN, em 03 de janeiro de 2018.

José Fábio Pereira dos Santos

Pregoeiro

Publicado por:
JOSE FABIO PEREIRA DOS SANTOS

Código Identificador: 53808094

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE TRIUNFO POTIGUAR

CÂMARA MUNICIPAL
PORTARIA Nº 01/2018-GP

Nomeia o(a) Sr(a).ANTÔNIA NATIVIDADE MARQUES SILVA,
para exercer o cargo de Tesoureiro(a) da Câmara Municipal de
Triunfo Potiguar-RN, e dá outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Triunfo Potiguar, Estado
do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E

Art. 1º - Nomear o(a) Sr(a). ANTÔNIA NATIVIDADE MARQUES
SILVA, portador do CPF – 092.289.524-40, para o cargo de
TESOUREIRO(A) desta Câmara Municipal de Triunfo
Potiguar/RN, a partir desta data.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Triunfo
Potiguar - RN, em 02 de JANEIRO de 2018.

VALDEREDO MEDEIROS DA SILVA

Presidente

Publicado por:
RIBAMAR CAVALCANTE VIEIRA
Código Identificador: 4C6A7310

CÂMARA MUNICIPAL
PORTARIA Nº 02/2018-GP

Nomeia o(a) Sr(a). LÚCIA RODRIGUES DA COSTA NETA,
para exercer o cargo de Secretária da Câmara Municipal de
Triunfo Potiguar-RN, e dá outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Triunfo Potiguar, Estado
do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E

Art. 1º - Nomear o(a) Sr(a). LÚCIA RODRIGUES DA COSTA
NETA, portador do CPF – 107.713.164-02, para o cargo de
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO desta Câmara Municipal
de Triunfo Potiguar/RN, a partir desta data.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Triunfo
Potiguar - RN, em 02 de Janeiro de 2018.

VALDEREDO MEDEIROS DA SILVA

Presidente

Publicado por:
RIBAMAR CAVALCANTE VIEIRA
Código Identificador: 74F62FF6

CÂMARA MUNICIPAL
PORTARIA Nº 03/2018-GP

Nomeia o(a) Sr(a). KARLA MICHELY DE AQUINO OLIVEIRA,
para exercer o cargo de CONTROLADOR GERAL, da Câmara
Municipal de Triunfo Potiguar-RN, e dá outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Triunfo Potiguar, Estado
do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E

Art. 1º - Nomear o(a) Sr(a). KARLA MICHELY DE AQUINO
OLIVEIRA – portador do CPF: 013.595.864-40, para o cargo de
CONTROLADOR GERAL desta Câmara Municipal de Triunfo
Potiguar/RN, a partir desta data.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Triunfo
Potiguar - RN, em 02 de Janeiro de 2018.

VALDEREDO MEDEIROS DA SILVA

Presidente

Publicado por:
RIBAMAR CAVALCANTE VIEIRA

Código Identificador: 3DA557DC

CÂMARA MUNICIPAL
PORTARIA Nº 04/2018-GP

Nomeia o(a) Sr(a). EDUARDO FAGNER VIEIRA GURGEL, para
exercer o cargo de PROCURADOR GERAL, da Câmara

Municipal de Triunfo Potiguar-RN, e dá outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Triunfo Potiguar, Estado
do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E

Art. 1º - Nomear o(a) Sr(a). EDUARDO FAGNER VIEIRA
GURGEL – Portador do CPF: 014.631.764-57, para o cargo de
PROCURADOR GERAL desta Câmara Municipal de Triunfo
Potiguar/RN, a partir desta data.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Triunfo
Potiguar - RN, em 02 de Janeiro de 2018.

VALDEREDO MEDEIROS DA SILVA

Presidente

Publicado por:
RIBAMAR CAVALCANTE VIEIRA
Código Identificador: 74EC8042

CÂMARA MUNICIPAL
PORTARIA Nº 05/2018-GP

Nomeia o(a) Sr(a). JOSÉ RIBAMARA CAVALCANTE VIEIRA
DOS SANTOS, para exercer o cargo de Chefe de Contadoria,
da Câmara Municipal de Triunfo Potiguar-RN, e dá outras
providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Triunfo Potiguar, Estado
do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E

Art. 1º - Nomear o(a) Sr(a). JOSÉ RIBAMAR CAVALCANTE
VIEIRA DOS SANTOS, portador do CPF – 663.827.934-34,
para o cargo de Chefe de Contadoria desta Câmara Municipal
de Triunfo Potiguar/RN, a partir desta data.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Triunfo
Potiguar - RN, em 02 de Janeiro de 2018.

VALDEREDO MEDEIROS DA SILVA

Presidente

Publicado por:
RIBAMAR CAVALCANTE VIEIRA
Código Identificador: 4CBEC494

CÂMARA MUNICIPAL
PORTARIA Nº 06/2018-GP

Nomeia o(a) Sr(a). RIGSTEN ALEMIDA DE MEDEIROS, para
exercer o cargo de Chefe de Gabinete, da Câmara Municipal de
Triunfo Potiguar-RN, e dá outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Triunfo Potiguar, Estado
do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E

Art. 1º - Nomear o(a) Sr(a). RIGSTEN ALMEIDA DE
MEDEIROS, portador do CPF – 063.650.254-67, para o cargo
de CHEFE DE GABINETE, desta Câmara Municipal de Triunfo
Potiguar/RN, a partir desta data.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Triunfo
Potiguar - RN, em 02 de Fevereiro de 2018.

VALDEREDO MEDEIROS DA SILVA

Presidente

Publicado por:
RIBAMAR CAVALCANTE VIEIRA
Código Identificador: 6AE78C2F

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE UMARIZAL

PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº001/2018 – CMU DE 02 DE JANEIRO DE 2018.

EMENTA: Dispõe sobre a nomeação do Pregoeiro e sua equipe
desta Câmara Municipal de Umarizal e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMARIZAL,
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições
legais,

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais que regem a
Administração Pública, da Legalidade, da Impessoalidade, da
Moralidade, da Eficiência e da Publicidade;

CONSIDERANDO o que dispõe as Leis Federal nº 8.666/93 e
nº10.520/02 e suas alterações posteriores;

RESOLVE:
Art. 1º - Nomeia o senhor JOSÉ VALTER GOMES DA SILVA,
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CPF Nº024.179.064-65, como pregoeiro da Câmara Municipal
de Umarizal – RN, e sua equipe composta pelos seguintes
membros:

1º FÁBIO MEDEIROS

2º MILTON LUIZ DA SILVA MEDEIROS

3º JARLENE BARBOSA DE MENEZES

Art. 2º- Está Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

Gabinete do Presidente, Umarizal-RN, em 02 de janeiro de
2017.

MARCOS ANTÔNIO DE OLIVEIRA

- VEREADOR PRESIDENTE -

Publicado por:
MILTON LUIZ DA SILVA MEDEIROS

Código Identificador: 546B4011

PRESIDÊNCIA
CONVÊNIO 001/2018

CONVENIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA
MUNICIPAL DE UMARIZAL E A ORGANIZAÇÃO PARA
CIDADANIA E DESENVOLVIEMNTO DE UMARIZAL
TEREZINHA DE SOUZA FONSECA - OCIDESF.

Pelo presente instrumento, de um lado, a CÂMARA MUNICIPAL
DE UMARIZAL/RN, pessoa jurídica de direito público, inscrita
no CNPJ sob número 24.517.302/0001-08, com endereço na
Rua Jocelyn Vilar, 395,Centro, CEP: 59.865-000, Umarizal/RN,
neste ato representada pelo o seu Vereador Presidente Marcos
Antônio de Oliveira, inscrito no CPF sob nº 301.119.274-04 e de
outro lado a ORGANIZAÇÃO PARA CIDADANIA E
DESENVOLVIMENTO DE UMARIZAL TEREZINHA DE SOUSA
FONSECA – OCIDESF, pessoa jurídica de direito privado,
entidade sem fins lucrativos inscrita no CNPJ sob número
05.557.679/0001-38, com endereço na Avenida Divinópolis,
Nº1001, centro, CEP: 59.865-000, Umarizal/RN, neste ato
representada pelo o seu presidente, a senhora Suelene
Fernandes de Brito Lima, brasileira, inscrito no CPF sob número
357.682.904-00, considerando a necessidade de ser
implementada uma ação conjunta e integrada, RESOLVEM
celebrar este CONVÊNIO, que se regerá pela Lei nº 8.666, de
21/06/93, mediante as cláusulas e condições adiante expressas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente Convênio tem por objeto a transmissão das sessões
da Câmara Municipal de Umarizal/RN através de ondas de rádio
FM à população Umarizalense, considerados de utilidade
pública, sendo necessário sua difusão, tendo como meio a
Organização para Cidadania e Desenvolvimento de Umarizal
Terezinha de Sousa Fonseca – OCIDESF.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PLANO DE TRABALHO

Integra este Instrumento, independente de transcrição, o Plano
de Trabalho, elaborado de comum acordo entre as partes,
concemente a execução da finalidade na Cláusula Primeira.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DOS
CONVENENTES

São Obrigações da Câmara Municipal de Umarizal/RN:

Fornecer os recursos para a execução deste1.
Convênio;
Prorrogar, de ofício, a vigência do convênio,2.
fundamentado a necessidade de tal prorrogação;
Acompanhar e avaliar os resultados provenientes do3.
presente Convênio, na forma da legislação em vigor;
Avaliar, acompanhar e fiscalizar o desenvolvimento4.
das atividades necessárias à execução;
Assumir a execução do programa ou projeto, no5.
caso de paralisação, sem justa causa, para evitar a
descontinuidade do serviço público

São Obrigações da Organização para Cidadania e
Desenvolvimento de Umarizal Terezinha de Sousa Fonseca –
OCIDESF:

Responsabilizar-se pela execução do objeto do1.
Convênio, previsto na Cláusula Primeira;
Prestar informações e esclarecimentos sempre que2.
so l ic i tados,  desde que necessár ios  ao
acompanhamento e controle da execução do objeto
deste Convênio.

CLÁUSULA QUARTA: – DO PESSOAL

Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza
jurídica/trabalhista, de qualquer espécie entre a Câmara
Municipal de Umarizal/RN e os funcionários da Organização
para Cidadania e Desenvolvimento de Umarizal Terezinha de
Sousa Fonseca – OCIDESF.

CLÁUSULA QUINTA – DA GESTÃO

Serão responsáveis pela gestão do presente Convênio o senhor
Marcos Antônio de Oliveira, por parte da câmara Municipal de
Umarizal e a senhora Suelene Fernandes de Brito Lima, por
parte da Organização para Cidadania e Desenvolvimento de
Umarizal Terezinha de Sousa Fonseca – OCIDESF.

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS

O valor Global do presente Convênio é de R$ 9.600,00 (nove
mil e seiscentos reais), sendo pago em 12 (doze) parcelas no
valor de R$ 800,00 (oitocentos reais), pago em favor da
Organização para Cidadania e Desenvolvimento de Umarizal
Terezinha de Sousa Fonseca – OCIDESF.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA

O presente contrato Convênio terá a vigência de 12 (doze)
meses, a partir da data de sua assinatura, e poderá ser
modificado, complementado ou prorrogado, havendo
concordância entre os participes, mediante a lavratura de
termos aditivos.

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO

Ocorrendo o descumprimento de qualquer das cláusulas
previstas neste instrumento, será o mesmo dado como
rescindido mediante a comunicação escrita feita com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, ficando os participes
responsáveis pelas obrigações e beneficiando-se das
vantagens somente em relação ao período em que participaram
do acordo.

CLÁUSULA NONA – DO FORO

As questões porventura oriundas das interpretações deste
i n s t r u m e n t o  q u e  n ã o  p o s s a m  s e r  r e s o l v i d a s
administrativamente, serão dirimidas pela justiça estadual, no
fórum municipal de Umarizal/RN.

E, por estarem assim justos e acordados com as condições e
cláusulas estabelecidas, os participes firmam o presente
instrumento em duas vias de igual teor e forma, na presença
das testemunhas abaixo que também subscrevem.

Umarizal/RN, 02 de janeiro de 2018.

MARCOS ANTÔNIO DE OLIVEIRA

1º Convenente

Câmara Municipal de Umarizal/RN

SUELENE FERNANDES DE BRITO LIMA

2º Convenente

Organização para Cidadania e Desenvolvimento de Umarizal

Terezinha de Sousa Fonseca – OCIDESF

TESTEMUNHAS:

Publicado por:
MILTON LUIZ DA SILVA MEDEIROS

Código Identificador: 4D11AD8F

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA

CONTROLADORIA GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE
VÁRZEA

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº.
003/2018.

Processo administrativo nº 003/2018.

Inexigibilidade de licitação nº 003/2018.

A ordenadora de despesa da Câmara Municipal de Várzea/RN,
abaixo assinada, no uso de suas atribuições legais, e de acordo
com a determinação do artigo 26 da Lei nº 8.666/1993, e
considerando o que consta no presente processo administrativo
que trata da contração da TELEMAR NORTE LESTE LTDA -
CNPJ/MF nº 33.000.118/0001-79, RATIFICA a declaração de
inexigibilidade de licitação para contratação da referida
empresa, determinando que se proceda a publicação do termo
de declaração de inexigibilidade, do presente termo e do extrato
de inexigibilidade.

Várzea/RN, 03 de Janeiro de 2018.

Telma Régia Alves do Rêgo Meireles

Presidente/ordenadora de despesa

Publicado por:
RAMON TITO DA SILVA

Código Identificador: 5D617754

CONTROLADORIA GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE
VÁRZEA

TERMO DE DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO Nº. 002/2018.

Processo administrativo nº 002/2018.

Inexigibilidade de licitação nº 002/2018.

Declaro ser inexigível a licitação das despesas abaixo
especificada, devidamente justificada, com fundamento no
artigo 25 da Lei nº 8.666/1993, com suas alterações posteriores,
o que faço em consonância com o parecer jurídico acostados
aos presentes autos, conforme exigência prevista no artigo 38,
inciso VI, do diploma legal acima mencionado.

OBJETO: Fornecimento de água potável para a Câmara
Municipal de Várzea/RN.

CREDOR: CAERN - COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTO DO
RN. CNPJ/MF nº 08.334.385/0001-35.

Valor R$ 1.500,00 (Mil e quinhentos reais) - (VALOR
ESTIMADO ANUAL). Fundamentação: Artigo 25 da Lei Federal
nº 8.666/1993.

Várzea/RN, 03 de janeiro de 2018.

Thaize Anniely Inácio de Lima Almeida

Presidente da CPL.

Publicado por:

RAMON TITO DA SILVA
Código Identificador: 561D3698

CONTROLADORIA GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE
VÁRZEA

TERMO DE DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO Nº. 003/2018.

Processo administrativo nº 003/2018.

Inexigibilidade de licitação nº 003/2018.

Declaro ser inexigível a licitação das despesas abaixo
especificada, devidamente justificada, com fundamento no
artigo 25 da Lei nº 8.666/1993, com suas alterações posteriores,
o que faço em consonância com o parecer jurídico acostados
aos presentes autos, conforme exigência prevista no artigo 38,
inciso VI, do diploma legal acima mencionado.

OBJETO: fornecimento de telefonia fixa para a Câmara
Municipal de Várzea/RN.

NOME DO CREDOR: TELEMAR NORTE LESTE LTDA.
CNPJ/MF nº 33.000.118/0001-79.

Valor R$ 6.000,00 (Seis mil reais)- (VALOR ESTIMADO
ANUAL).

Fundamentação: Artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/1993.

Várzea/RN, 03 de janeiro de 2018.

Thaize Anniely Inácio de Lima Almeida

Presidente da CPL

Publicado por:
RAMON TITO DA SILVA

Código Identificador: 60C93FFF

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO Nº. 001/2018.

Processo administrativo nº 001/2018.

Inexigibilidade de licitação nº 001/2018.

Declaro ser inexigível a licitação das despesas abaixo
especificada, devidamente justificada, com fundamento no
artigo 25 da Lei nº 8.666/1993, com suas alterações posteriores,
o que faço em consonância com o parecer jurídico acostados
aos presentes autos, conforme exigência prevista no artigo 38,
inciso VI, do diploma legal acima mencionado.

OBJETO: Fornecimento de Energia Elétrica para a Câmara
Municipal de Várzea/RN para a Câmara Municipal de
Várzea/RN.

NOME DO CREDOR: COSERN - COMPANHIA ENERGÉTICA
D O  R I O  G R A N D E  D O  N O R T E .  C N P J / M F  n º
08.324.196/0001-81.

Valor R$ 7.000,00 (Sete mil reais) - (VALOR ESTIMADO
ANUAL).

Fundamentação: Artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/1993.
Várzea/RN, 03 de janeiro de 2018. Thaize Anniely Inácio de
Lima Almeida Presidente da CPL.

Publicado por:
RAMON TITO DA SILVA

Código Identificador: 429837B8

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº.

001/2018.

Processo administrativo nº 001/2018.

Inexigibilidade de licitação nº 001/2018.

A ordenadora de despesa da Câmara Municipal de Várzea/RN,
abaixo assinada, no uso de suas atribuições legais, e de acordo
com a determinação do artigo 26 da Lei nº 8.666/1993, e
considerando o que consta no presente processo administrativo
que trata da contração da COSERN - COMPANHIA
ENERGÉTICA DO RIO GRANDE DO NORTE - CNPJ/MF nº
08.324.196/0001-81, RATIFICA a declaração de inexigibilidade
de licitação para contratação da referida empresa,
determinando que se proceda a publicação do termo de
declaração de inexigibilidade, do presente termo e do extrato de
inexigibilidade.

Várzea/RN, 03 de Janeiro de 2018.

Telma Régia Alves do Rêgo Meireles

Presidente/ordenador de despesa

Publicado por:
RAMON TITO DA SILVA

Código Identificador: 6E68EA5A

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº.

002/2018.

Processo administrativo nº 002/2018.

Inexigibilidade de licitação nº 002/2018.

A ordenadora de despesa da Câmara Municipal de Várzea/RN,
abaixo assinada, no uso de suas atribuições legais, e de acordo
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com a determinação do artigo 26 da Lei nº 8.666/1993, e
considerando o que consta no presente processo administrativo
que trata da contração da CAERN - COMPANHIA DE ÁGUAS E
ESGOTO DO RN - CNPJ/MF nº 08.334.385/0001-35, RATIFICA
a declaração de inexigibilidade de licitação para contratação da

referida empresa, determinando que se proceda à publicação
do termo de declaração de inexigibilidade, do presente termo e
do extrato de inexigibilidade. Várzea/RN, 03 de Janeiro de 2018.

Telma Régia Alves do Rêgo Meireles

Presidente/ordenador de despesa

Publicado por:
RAMON TITO DA SILVA

Código Identificador: 53BFB2A9

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZETA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 05/2018 CONCESSÃO DE PROGRESSÃO FUNCIONAL

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZÊTA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 28, inciso IV, alínea “a” do Regimento Interno (Resolução nº 38/90),

R E S O L V E:

Conceder, de acordo com os artigos 9º e 11 da Lei Complementar nº 05, de 19 de julho de 1993 (Plano de Carreiras), progressão funcional aos servidores desta Câmara Municipal relacionados no
Anexo da presente Portaria, observadas as datas de vigências constantes no referido Anexo.

Publique-se e registre-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Cruzêta/RN, em 02 de janeiro de 2018.

Mônica Maria de Medeiros Silva

Presidente

ANEXO A PORTARIA Nº 05/2018

CONCESSÃO DE PROGRESSÃO FUNCIONAL

NOME DO SERVIDOR CARGO DA REFERÊNCIA
PARA A
REFERÊNCIA

A PARTIR DE

Inês dos Santos Ag. de Serv. Gerais NB-09 NB-10 04.01.2018

Joadi Medeiros de Almeida Assist. Legislativo NM-O8 NM-09 02.05.2018

Mauricéa M. de M. Almeida Assist. de Adm. Finanças NM-08 NM-09 14.02.2018

Publicado por:
MAURICEA MONTEIRO DE MEDEIROS ALMEIDA

Código Identificador: 6E6A042C

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE OURO BRANCO

TESOURARIA
PORTARIA Nº 003/18, DE 03 DE JANEIRO DE 2018

Nomeia Comissão Permanente de Licitação.

GENILDO DA SILVA MEDEIROS, presidente da Câmara Municipal de Ouro Branco-RN, no uso de suas atribuições legais, inclusive, as previstas no Artigo 32, Inciso XIV, do Regimento Interno da
Câmara de Vereadores de Ouro Branco-RN, em consonância com o disposto no Artigo 27, Inciso III, da Lei Orgânica Municipal (LOM);

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear os servidores abaixo nominados para comporem a Comissão Permanente de Licitação – Exercício 2018, sem prejuízo de suas funções, conforme constituição a seguir:

PRESIDENTE JHONANTA ARIEL AZEVEDO DE LUCENA CPF 017.389.934-00

MEMBROS
JOSELENE SIQUEIRA DA COSTA CPF 751.787.884-00

FRANCISCA BETÂNIA DE SOUSA MEDEIROS CPF 509.043.534-00

SUPLENTE MARIA GIRLAINE BATISTA DA AZEVEDO CPF 067.400.254-79

SUPLENTE MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA DA NÓBREGA CPF 672.656.264-00

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cumpra-se, Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal, em Ouro Branco-RN, 03 de janeiro de 2018.

Genildo da Silva Medeiros

Presidente

Publicado por:
ROSSANA PALOMA DA SILVA MEDEIROS

Código Identificador: 74FB4F8C
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CÂMARA MUNICIPAL DE IPUEIRA

Publicado por:
ALANA LAIS DE MEDEIROS MORAIS
Código Identificador: 6A1CA8AF
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CÂMARA MUNICIPAL DE IPUEIRA

Publicado por:
ALANA LAIS DE MEDEIROS MORAIS
Código Identificador: 4B70BAE0
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CÂMARA MUNICIPAL DE IPUEIRA

Publicado por:
ALANA LAIS DE MEDEIROS MORAIS
Código Identificador: 667C1BB7
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CÂMARA MUNICIPAL DE IPUEIRA

Publicado por:
ALANA LAIS DE MEDEIROS MORAIS
Código Identificador: 6AFAA968
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CÂMARA MUNICIPAL DE IPUEIRA

Publicado por:
ALANA LAIS DE MEDEIROS MORAIS
Código Identificador: 67AB69C9



Ano I | Nº 0289

Rio Grande do Norte, 04 de Janeiro de 201827
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CÂMARA MUNICIPAL DE SEVERIANO MELO

Publicado por:
FRANCISCA ATUANA DE PAIVA MELO

Código Identificador: 5764BFDD
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CÂMARA MUNICIPAL DE SEVERIANO MELO

Publicado por:
FRANCISCA ATUANA DE PAIVA MELO

Código Identificador: 6D3D080E
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Expediente:
Federação das Câmaras Municipais do Rio Grande do Norte - FECAMRN

BIÊNIO 2017/2019

PRESIDENTE - ODAIR ALVES DINIZ(Caicó)
1° Vice – Presidente: CARGO VAGO

2° Vice – Presidente: IRON LUCAS DE OLIVEIRA JUNIOR(Jardim do Seridó)
3° Vice - Presidente: MARIA IZABEL ARAUJO MONTENEGRO(Mossoró)

4° Vice – Presidente: JOSINALDO AMARO DE LIMA(São Tomé)
1° Secretário: JEFFERSON MONIK GONCALO LIMA DE MELO(Santa Cruz)

2° Secretário: LUCELIA RIBEIRO DANTAS(Patú)
1° Tesoureiro: ALLYSON LINDALRIO MARQUES GUEDES(São Paulo do Potengi)

2° Tesoureiro: RAIMUNDO INACIO FILHO(Ex-presidente)

CONSELHO FISCAL

Conselheiro Fiscal: ALBERT DICKSON DE LIMA(Ex-presidente)
Conselheiro Fiscal: IZABEL CRISTINA DE MELO FERREIRA(Touros)

Conselheiro Fiscal: POLYANA CAVALCANTI DIAS(Nísia Floresta)
Conselheiro Fiscal: DIOGO HENRIQUE MARQUES COSTA(Barcelona)

Conselheiro Fiscal: PEDRO ALVES CABRAL NETO(Felipe Guerra)

SUPLENTES DO CONSELHO FISCAL

Conselheiro Fiscal: FRANCISCO JOSE LIMA SILVEIRA JUNIOR(Ex-presidente)
Conselheiro Fiscal: MANOEL QUIRINO DA COSTA(Lages)

Conselheiro Fiscal: ERIVAN FREITAS DE MEDEIROS(São Vicente)

O Diário Oficial das Câmaras municipais do Estado do Rio Grande do Norte é uma
solução voltada à modernização e transparência da gestão municipal.
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